
AURORA SERVIÇOS LTDA 
06.315.141/0001-80

PROPOSTA REGISTRADA

Município: Salitre /  CE

Núm ero d o  processo: 2025.07.07.02-CE

Núm ero do  certam e: 0608.01/2025-CE

Dados do Processo

Unidade gestora: Prefeitura M unicipal de Salitre 

M odalidade: Concorrência  Eletrônica 

Data da  abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do Fornecedor

Razão social: AURORA SERVIÇOS LTDA Telefone: (85) 9887-4888 /  (85) 9887-4888

CNPJ/MF: 06.315.14l/0001-80 E-mail: auroraservicos2023@ outlook.com

Endereço: AV WASHINGTON SOARES, SALA 1115, ED. WSTC, 3663, EDSON QUEIROZ, Fortaleza / CE- CEP: 60.713-440

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da  lei, que anexei todos d ocum entos  so lic itado  para a m inha hab ilita ção  no presente 
processo lic itatório , c iente  da  ob riga to riedade  de dec la ra r ocorrências posteriores.

D ecla ração  de  conhecim ento  de in fo rm ações SIM

D eclaração do fo rnecedor a testando  que conhece  todas as in form ações e cond ições locais para  o 
cu m p rim en to  das obrigações ob je to  da con tra tação .

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da  Lei, que cum pro  a co ta  de aprend izagem  nos te rm os estabe lec idos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para  fins do d isposto no inciso VI do  art. 68 da  Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido  pela Lei n° 
9.854, de  27 de ou tubro  de 1999, que não em prego  m enor de  18 (dezoito) anos em  trab a lh o  noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego  m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo m enor, a pa rtir de 14 (quatorze) 
anos, na cond ição  de aprendiz, nos te rm os do  inciso XXXIII, do  art. 1° da C onstitu ição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da  lei, que a té  a presente d a ta  inexistem  fa tos im ped itivos para  a m inha  habi 
no presente  processo lic itatório, c iente  da  o b riga to riedade  de dec la ra r ocorrências posteriores.



DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE

Declaro que não possuo, em  m inha cade ia  produtiva, em pregados execute

AURORA SERVIÇOS LTDA 
06.315.141/0001-80

iradante  ou

SIM

fo rçado , observando o d isposto nos incisos III e IV do  art. Io e no inc. III do  art. 5o da C onstitu ição  Federal.

Declaro, para  os devidos fins de q ua lificação  no ce rta m e  lic ita tó rio  confo rm e estabe lec ido  no inciso IV do 
art. 63 da  Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentua l de seus ca rgos para pessoas 
com  defic iênc ia  ou beneficiários reab ilitados pela Previdência Social, tendo  em  vista o não enquadram ento  
na h ipótese legal prevista no art. 93, caput, da  Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da  Lei n° 8.213/91, 
a ob riga to riedade  de preench im ento  de ca rgos com  benefic iários reabilitados ou pessoas com  defic iência  
é ap licáve l exclusivam ente a em presas que  co n ta m  com  100 ou m ais em pregados. A firm am os nosso 
com prom isso  contínuo com  a p rom oção  da  inc lusão e a m anu tenção  de p rá ticas de equ idade  no 
am b ie n te  de  traba lho, sem pre em  con fo rm idade  co m  a leg is lação aplicável. Esta d ec la ra ção  é fo rnecida  
co m  p lena consciência  das suas im p licações legais e assegura a precisão e a ve rac idade  das in form ações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaram os q u e , no ano -ca len dá rio  de rea lização do  ce rta m e  lic itatório, a inda  não ce lebram os contra tos 
co m  a A dm in is tração  Pública cujos valores som ados extrapo lem  a receita  b ru ta  m áxim a a d m itid a  para  fins 
de enquadram en to  com o em presa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou c iente  e concordo  com  as cond ições con tidas  no edita l e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro  p lenam ente  os requisitos de h ab ilita ção  defin idos no edita l.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, confo rm e d isposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de ju lho  de 1991, estou c iente  do  cum prim en to  
da  reserva de cargos prevista em  lei para  pessoas com  defic iência  ou para  reab ilitado  da Previdência 
Social e que, se a p licad o  ao núm ero de func ionários da  m inha  em presa, a tendo  as regras de  acessib ilidade 
nos te rm os estabelecidos no art. 429 da  CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da  Lei, que cum pro  os requisitos estabe lec idos no Art. 3o da  Lei C om p lem en ta r n° 123, 
de 14 de  dezem bro de 2006, a lte rada  pela Lei n° 11.488, de 15 de  junho de 2007, em  seu Art. 34, que essa 
Em presa/C oopera tiva  está a p ta  a usufruir do  tra ta m e n to  favorec ido  estabe lec ido  nos a rtigos 42 ao 49 da 
referida Lei C om plem entar.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Q uantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor o fertado : R$ 317.167,29 Valor to ta l: R$ 3.806.007,48

Fabricante /M arca : PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIA

Valor de  referência: R$ 317.167,29

Total gera l da  proposta: R$ 3.806.007,48 (três m ilhões, o itocentos e seis m il e sete reais e qua ren ta  e o ito  
centavos)

Validade da Proposta

Proposta vá lida  por: 120 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de  fina lização do  registro da  proposta: 18 de  Agosto de 2025 às 14:19

Dados do Usuário:
U suário  lo g a d o  c o m o : GOMES E -m a il: auroraservicos2023@outlook.com
CPF/MF: 06.315.141/0001-80



PROPOSTA REGISTRADA

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Dados do  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do  Fornecedor

Razão social: ZETA LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA Telefone: (85) 9915-0389 /  **** 

CNPj/MF: 15.832.903/0001-06 E-mail: edglearrais@ yahoo.com.br

Endereço: BENTO, 300, ZONA RURAL, Antonina do Norte /  CE -  CEP: 63.570-000

Dados das D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego menor de 18 (dezoito) anos em traba lho  n o tu rn o )/ 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatprze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal. •••



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos que , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebramos contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a lterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 
referida Lei Complementar.
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Dados da  Proposta de  Preços

l -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 285.450,56 Valor total: R$ 3.425.406,72

Fabricante/Marca: — Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.425.406,72 (três milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e seis 
reais e setenta e dois centavos)

V a lidade  da  Proposta

Proposta válida por: 60 dias

Dados de  Registro da  Proposta

Data de finalização do registro da proposta: 18 de Agosto de 2025 às 08:57
Documento assinado digitaímente

g o v . b
FRANCISCO EDGLEARRAIS DE ANDRADE
Data: 18 /08/2025 13:34:36-0300 
Verifique em  https://validar.iti.gov.br Dados do  Usuário:

Usuário lo g a d o  com o: ZETA 

CPF/MF: 15.832.903/0001-06

E-m ail: ESCRITORIODEALDEMIR@HOTMAIL.COM
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P2J EMPREENDIMENTOS

PROPOSTA REGISTRADA

B dfar- A. ík J ir
íendimentosEENDIn 

313/0001-42
dro Jônafãy Baltazar de Azevedo 

110614061695 
26.090.143-17

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Dados do  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do  Fornecedor

Razão social: P2J EMPREENDIMENTOS LTDA Telefone: (85) 9634-1949 /  (85) 9760-7955

CNPj/MF: 50.904.313/0001-42 E-mail: p2j_empreendimentos@ outlook.com.br

Endereço: Rua Mimosa Coelho, 130, Maraponga, Fortaleza /  CE -  CEP: 60.711-020

Dados das D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS f l  ■  jj& SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.I ClIDDCCMniif
Declaração de conhecim ento de informações

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas a 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

SIM

nformações e condições locais para o

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 
RUA JOSÉ DE BARCELOS, 944 | CEP 60.450-510 

PARQUELÂNDIA - FORTALEZA -  CE 
CNPJ: 50.904.313/0001-42

P2J_empreendimentos@outlook.com.br / (85) 99634.1949
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS Y V l S I M

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com  a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos que , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

K

P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 
RUA JOSÉ DE BARCELOS, 944 | CEP 60.450-510 

PARQUELÂNDIA - FORTALEZA -  CE 
CNPJ: 50.904.313/0001-42

P2J_empreendimentos@outlook.com.br / (85) 99634.1949
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P2J EMPREENDIMENTOS

Dados da  Proposta de Preços

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 269.599,47 Valor total: R$ 3.235.193,64

Fabricante/Marca: N/M Modelo: ~

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.235.193,64 (três milhões, duzentos e trin ta  e cinco mil, cento e noventa e três 
reais e sessenta e quatro centavos)

;

Proposta válida por: 120 dias

V a lidade  da  Proposta

Data de final

Usuário log ad o  com o: P2J 

CPF/MF: 50.904.313/0001-42

Dados de  Registro da  Proposta

;ta: 22 de Agosto de 2025 às 09:55

Dados do  Usuário:

E-m ail: p2 j_em preend im entos@ outlook .com .br

P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 
RUA JOSÉ DE BARCELOS, 944 | CEP 60.450-510 

PARQUELÂNDIA - FORTALEZA -  CE 
CNPJ: 50.904.313/0001-42

P2J_empreendimentos@outlook.com.br / (85) 99634.1949



ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
LTDA

12.465.363/0001-81

PROPOSTA REGISTRADA

D ados d o  Processo

Município: Salitre /  CE Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre

Número do processo: 2025.07.07.02-CE Modalidade: Concorrência Eletrônica

Número do certame: 0608.01/2025-CE Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

D ados d o  Fornecedor

Razão social: ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS Telefone: **** /  (85) 9970-0171 
LTDA

CNPJ/MF: 12.465.363/0001-81 E-mail: stconstrucoeselocacao@ gmail.com

Endereço: PEREIRA E SILVA, 469, PARQUE URUPE, Cascavel /  CE -  CEP: 62.850-000

D ados das  D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorz 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 1° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM



ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
LTDA

12.465.363/0001-81
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos que , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, a inda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 d 
referida Lei Complementar.



ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
LTDA

12.465.363/0001-81
Dados d a  Proposta  de  Preços

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 317.167,29 Valor total: R$ 3.806.007,48

Fabricante/Marca: SERVIÇOS Modelo: SERVIÇOS

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.806.007,48 (três milhões, oitocentos e seis m il e sete reais e quarenta e o ito 
centavos)

V a lid a de  d a  Proposta

Proposta válida p o r 60 dias

Dados de  Registro d a  Proposta

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 14:18

D ados d o  Usuário:

Usuário log ad o  com o: ST E-m ail: s tcons trucoese locacao@ gm a il.com

CPF/MF: 12.465.363/0001-81

Documento assinado digitalm ente

f l f Y ! # f o i ” JOSE 0SMAR DA SILVEIRA FILHO
y U l i W  Data: 22 /08 /202514 :23:37-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br



I NO VAX
LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do  Processo

Município: Salitre /  CE 

Número do processo: 2025.07.07.02-CE 

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do  Fornecedor

Razão social: INOVAX LOCACOES E SERVIÇOS LTDA Telefone: (85) 8132-2998 /  (85) 8132-2998

CNPj/MF: 48.975.509/0001-86 E-mail: inovax2025@outlook.com

Endereço: ALIPIO GOMES, 362, SALA 303, CENTRO, Nova Russas /  CE -  CEP: 62.200-000

Dados das D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturqo, C‘T~~') 
perigoso ou insalubre e não emprego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorz^) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 1° da Constituição Federal.

%



I NOVAX
LOCAÇÕES E SERVIÇOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos que , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da i \ /  

referida Lei Complementar. \  l \ J



I NO VAX
LOCAÇÕES E SERVIÇOS

Dados da  Proposta de  Preços

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 250.562,00 Valor tota l: R$ 3.006.744,00

Fabricante/Marca: serviço Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.006.744,00 (três m ilhões e seis mil, setecentos e quarenta e quatro  reais)

V a lidade  da  Proposta

Proposta vá lida por: 120 dias

Dados de  Registro da  Proposta

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 12:43

Usuário log ad o  com o: INOVAX 

CPF/MF: 48.975.509/0001-86

Dados do  Usuário:

E-m ail: inovax2025@ outlook.com

PAULO 
ALEXANDRE 
DE SOUSA 
XAVIER:838 
17115334

Assinado de forma 
digital por PAULO 
ALEXANDRE DE 
SOUSA
XAVIER:8381711533

Dados: 2025.08.22 
12:44:07-03'00'



Urbanclecra

PROPOSTA REGISTRADA

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Dados do  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do  Fornecedor

Razão social: URBANCLEAN GESTÃO AMBIENTAL E Telefone: **** /  ****
LOCAÇÃO LTDA

CNPj/MF: 45.294.487/0001-09 E-mail:
adm urbancleangestaoam bienta l@ gm ail.com  

Endereço: Rua Padre Valdevino, 1066, Joaquim  Távora, Fortaleza /  CE -  CEP: 60.135-040

Dados das D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL ^



Urbanclean
g e s t A o a m b i e n t a l  e i c c a ç í o

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2CÍ2)|^qrp^ci^p p^ld  Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego menor de 18 (dezoito) anos e^ríràbcrlfío  noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirm am os nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas im plicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos que , no ano-ca lendârio  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.



Urbanclean
G E S T Ã O  A M B I E N T A L  E L O C A Ç Ã O

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o d
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 317.167,29 Valor total: R$ 3.806.007,48

Fabricante/Marca: SERVIÇO Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.806.007,48 (três milhões, o itocentos e seis m il e sete reais e quarenta e o ito 
centavos)

Dados da  Proposta de Preços

V a lid a de  da  Proposta

Proposta válida por: 60 dias

Dados de  Registro da  Proposta

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 15:17

Dados do  Usuário:

Usuário lo g a d o  com o: URBANCLEAN E-m ail:
a d m u rb a n c le a n g e s ta o a m b ie n ta l@ g m a il.co m

CPF/MF: 45.294.487/0001-09



CARTA PROPOSTA

-CE, 21 de agosto de 2025.

A

Prefeitura Municipal de Salitre

Comissão de Contratação/Agente de Contratação

Ref.: Concorrência Eletrônica N° 0608.01/2025-CE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Concorrência Eletrônica N° 
0608.01/2025-CE, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE 
VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, Conforme Projeto e orçamento em anexo, pelo preço 
global de R$ 3.298.386,84 (três milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais 
e oitenta e quatro centavos), com prazo de execução de 12 (doze) meses.

Prazo de Início do Serviço: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço.

Observações:
Declaramos que nos valores propostos estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:

•  Materiais, equipamentos e mão de obra;
•  Carga, transporte, descarga e montagem;
•  Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
•  Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
•  Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ________ , Carteira de
Identidade n ° .________ , Órgão Expedidor______ e CPF n ° .____________ , como representante
legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar (' 
data da abertura da licitação.



licitação e seus anexos e que em nossa proposta já estão contabilizados todos os custos com impostos e 
encargos que venham a recair sobre o objeto licitado.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais e/ou abatimentos, impostos, transportes (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, 
XXXIII, da Constituição;

Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaramos que nos preços contidos na proposta incluem os custos, como: tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucros e outros necessários ao cumprimento do (s) objeto (s) 
deste certame.

Atenciosamente,
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA '

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

LOCAL: SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE BDI = 21,49% ENCARGOS: 73,54%

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE preço  unit. VALOR MENSAL VALOR TOTAL EM 
12 MESES

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESlDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E 
COMERCIAL-SEDE M3 575,21 R$ 92,68 R$ 53.310,46 R$ 639.725,52

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESlDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES LOCALIDADES/DISTRITOS M3 320,13 R$ 116,01 R$ 37.138,28 R$ 445.659,36

3 COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESlDUOS ESPECIAIS 
URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)

M3 521,27 R$ 132,04 R$ 68.828,49 R$ 825.941,88

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS) H/H 952,90 R$ 27,58 R$ 26.280,98 R$ 315.371,76

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS M2 5.747,30 R$ 1,87 R$ 10.747,45 R$ 128.969,40

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E 
DISTRITOS)

H/H 571,74 R$ 32,53 R$ 18.598,70 R$ 223.184,40

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO UND 352,00 R$ 47,76 R$ 16.811,52 R$ 201.738,24

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL EQ 1,00 R$ 43.149,69 R$ 43.149,69 R$ 517.796,28

VALOR TOTAL (R$) R$ 274.865,57 R$ 3.298.386,84

três milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE SALITRE/CE

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

TOTAL (R$)
VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (RJ) % VALOR (R$) % VALOR (R$) %

1
COLETA, TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESlDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - 
SEDE

53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% R$ 639.725,52

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESlDUOS SÔÜDOS DOMICILIARES LOCALIDADES/DISTRITOS 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% R$ 445.659,36

3
COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESlDUOS ESPECIAIS 
URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)

68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% R$ 825.941,88

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS) 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% R$ 315.371,76

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% R$ 128.969,40

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% R$ 223.184,40

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% R$ 201.738.24

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% R$ 517.796,28

TOTAL SIMPLES (R$) 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33%

3.298.386,84
TOTAL ACUMULADO (R$) 274.865,57 8,33% 549.731,14 16,67% 824.596,71 25,00% 1.099.462,28 33,33% 1.374.327,85 41,67% 1.649.193,42 50,00%



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE SALITRE/CE

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

TOTAL (R$)
VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) %

1
COLETA, TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - 
SEDE

53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% 53.310,46 8,33% R$ 639.725,52

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESlDUOS SÓUDOS DOMICILIARES LOCAUDADES/DISTRITOS 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% 37.138,28 8,33% R$ 445.659,36

3
COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS 
URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)

68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% 68.828,49 8,33% R$ 825.941,88

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL ■ (SEDE E DISTRITOS) 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% 26.280,98 8,33% R$ 315.371,76

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% 10.747,45 8,33% R$ 128.969,40

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% 18.598,70 8,33% R$ 223.184,40

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% 16.811,52 8,33% RS 201.738,24

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% 43.149,69 8,33% RS 517.796,28

TOTAL SIMPLES (R$) 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33% 274.865,57 8,33%

3.298.386,84
TOTAL ACUMULADO (R$) 1.924.058,99 58,33% 2.198.924,56 66,67% 2.473.790,13 75,00% 2.748.655,70 83,33% 3.023.521,27 91,67% 3.298.386,84 100,00%



COMPOSIÇÃO DO BDI

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÂO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SALITRE/CE

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,43

DF Despesas financeiras 0,94

R Riscos 1,00

Beneficio

S+G Garanti a/seguros 0,32

L Lucro 7,26

1 Impostos 6,65

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 3,00

CPRB (4,5%, sempre quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,65

BDI = 21,49%

BDI =
(1 + AC + 5 + R + G)(l + DF)(1 + L) 

( 1 - 0
1



ENCARGOS SOCIAIS
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 
DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
NÃO DESONERADA

MENSALISTA%
A GRUPO "A" • OBRIGAÇÕES SOCIAIS 37,80
A1 INSS 20,00

A2 SESI 1,50

A3 SENAI 1,00

A4 INCRA 0,20

A5 SEBRAE 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50

A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - (GILL-RAT) 3,00

A8 FGTS 8,00

A9 SECONCI 1,00

B GRUPO "B" ■ GRATIFICAÇÕES E TEMPO NÃO TRABALHADO 18,75
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00

B2 FERIADOS 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,65

B4 13° SALÁRIO 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 0,00

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,07

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,06

B10 LICENÇA MATERNIDADE 0,03

C GRUPO "C” • INDENIZAÇÕES EM DEMISSÕES SEM JUSTA CAUSA 8,92

C1 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10

C2 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,41

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,68

C4 INDENIZAÇÃO EM RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA 2,36

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37

D GRUPO "D” ■ REINCIDÊNCIAS 8,07
D1 INCIDÊNCIA DO GRUPO 'A" SOBRE 0 GRUPO "B" 7,67

D2 INCIDÊNCIA DO GRUPO ■A" SOBRE 0 ITEM "Cl" 0,39

TOTAL (A+B+C+D) 73,54

K



CUSTO COM RECURSOS HUMANOS
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, 
DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

MONTANTE"A - SALÁRIO BASE E ADICIONAIS
ADICIONAL "B" 

ALIMENTAÇÃO + 
CESTA BASICA

ADICIONAL "C" 
ENCARGOS/

CUSTO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(A+B+C) (R$)

CUSTO TOTAL 
MENSAL (RS)

CUSTO TOTAL 
GLOBAL (RS)

FUNÇÃO QTD CATEGORIA QTD
MESES

TIPO
CONTRATO

SALÁRIO BASE 
<R$)

ADICIONAIS
(R$)

TOTAL MONTANTE 
"A" (R$)

TOTAL MONTANTE 
-B- (R$)

BONUS (RS)

MOTORISTA DE CAMINHÃO DE COLETA 3 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.261,01 R$ 303,60 R$ 2.564,61 R$ 986,11 RS 1.885,97 R$ 5.436,69 R$ 16.310,07 R$ 195.720,84

AGENTE DE LIMPEZA - 140% 3 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 607,20 R$ 2.201,20 R$ 986,11 R$ 1.618,72 RS 4.806,03 RS 14.418,09 R$ 173.017,08

ENCARREGADO DE TURMA 1 RH - OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.982,83 R$ 1.982,83 R$ 986,11 RS 1.458,14 R$ 4.427,08 R$ 4.427,08 R$ 53.124,96

OPERADOR DE MÁQUINA -120% 1 RH - OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.261,01 R$ 303,60 R$ 2.564,61 R$ 986,11 RS 1.885,97 R$ 5.436,69 R$ 5.436,69 R$ 65.240,28

AGENTE DE LIMPEZA-120% 8 RH - OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 RS 1.395,46 RS 4.279,17 R$ 34.233,36 R$ 410.800,32

GARI-CAPINADOR-120% 5 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ 1.395,46 R$ 4.279,17 R$ 21.395,85 R$ 256.750,20

OPERADOR DE ROÇADEIRA 2 RH - OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.072,20 R$ 303,60 R$ 2.375,80 R$ 986,11 R$ 1.747,12 R$ 5.109,03 R$ 10.218,06 R$ 122.616,72

AGENTE DE LIMPEZA AUX. DE PODADOR -120% 2 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ 1.395,46 R$ 4.279,17 RS 8.558,34 RS 102.700,08

AGENTE DE LIMPEZA - PODADOR -120% 1 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 455,40 R$ 2.049,40 R$ 986,11 RS 1.507,09 R$ 4.542,60 RS 4.542,60 RS 54.511,20

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 RH-ADMINISTR. 12 CLT R$ 2.277,00 R$ 2.277,00 RS 986,11 RS 1.674,47 RS 4.937,58 R$ 4.937,58 R$ 59.250,96

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 RH - ADMINISTR. 12 CLT R$ 1.518,00 R$ 1.518,00 R$ 986,11 RS 1.116,31 RS 3.620,42 R$ 3.620,42 RS 43.445,04

COORDENADOR DE OPERAÇÕES 1 RH - OPERAÇÕES 12 CLT R$ 5.313,00 R$ 5.313,00 RS 986,11 R$ 3.907,09 R$ 10.206,20 R$ 10.206,20 R$ 122.474,40

ENGENHEIRO CIVIL 1 RH - CONST. E TEC 12 CLT R$ 9.108,00 RS 9.108,00 R$ - R$ 6.697,86 R$ 15.805,86 RS 15.805,86 R$ 189.670,32

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ ^ K  K _____
TOTAL MENSAL X QUANTITATIVO 30 1.449/322,40
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE M3

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO COMPACTADOR 15 M3 1,00 12 UND/MÊS R$ 23.808,49 R$ 23.808,49 RS 285.701,88

2 SERVIÇO DE GESTÃO EM RASTREAMENTO (GPS) 1,00 12 L/MÊS R$ 25,67 R$ 25,67 R$ 308,04

3 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12 L/MÊS R$ 13,38 RS 4,42 RS 53,04

4 VASSOURÃO 0,50 12 L/MÊS R$ 10,66 R$ 5,33 RS 63,96

5 CAIXA PLÁSTICA P/COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,50 12 MÊS R$ 13,50 R$ 6,75 RS 81,00

6 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 12 UND/MÊS R$ 11,67 R$ 1,98 R$ 23,76

7 FARDAMENTO MOTORISTA 0,33 12 UND/MÊS R$ 33,93 RS 11,20 RS 134,40

8 SAPATOS VULCANIZADO 0,33 12 UND/MÊS R$ 20,67 RS 6,82 RS 81,84

9 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,00 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 33,93 RS 407,16

10 BOTINA DE COURO 1,00 12 UND/MÊS R$ 24,12 RS 24,12 RS 289,44

11 BONÉ 1,00 12 UND/MÊS R$ 3,60 RS 3,60 RS 43,20

12 MEIÃO 1,00 12 UND/MÊS R$ 6,60 R$ 6,60 RS 79,20

13 CAPA PARA CHUVA 0,50 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$ 6,24 R$ 74,88

14 COLETE REFLETIVO 1,00 12 UND/MÊS R$ 2,39 RS 2,39 RS 28,68

15 LUVA 4,50 12 UND/MÊS R$ 2,40 RS 10,80 RS 129,60

16 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 12,00 12 UND/MÊS R$ 2,55 R$ 30,60 R$ 367,20

17 PROTETOR SOLAR FATOR 30 Cl REPELENTE FPS-30 120g 3,00 12 UND/MÊS R$ 12,48 RS PT/v^ \  449,28

TOTAL (R$) RS / 2&Ó6 I8 RS _ / Í2§8.3^,56

7-~. -  \  ^  \
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTNAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE M3

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL 

MÊS (R$)
CUSTO P112 MESES

(RS)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO
SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMbN IAÇAU 

+ CESTA 
RASIHA

P. SAÚDE + PLR

(R$)
TOTAL AUXÍLIOS

1 MOTORISTA DE CAMINHÃO DE COLETA 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT RS 2.564,61 RS 986,11 RS RS 986,11 RS 1.885,97 RS 5.436,69 65.240,28

2 AGENTE DE LIMPEZA -140% 3,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT RS 2.201,20 RS 986,11 RS RS 986,11 RS 1.618,72 R$ 14.418,09 173.017,08

TOTAL (R$) RS 19.854,78 RS 238.257,36

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (RS)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (RS)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA RS 3.944,44 RS 47.33328

VALOR MENSAL RS RS 53.31122
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P I12 MESES % DE ENCARGO 
SOCIAL

TOTAL DO 
ENCARGO (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
P112 MESES (RS)

QUANTIDADE M3 575,21 RS 9.16821 RS 110.018,52 73,5380% R$ 6.742,13 RS 80.905,56

VALOR UNITÁRIO RS RS 92,68
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P /12 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (R$)

TOTAL CONTRATUAL RS RS 639.734,64 21,49% RS 43.881,16 RS 9.430,06 RS 526.573,92 RS 113.160,72
w

TefÁL(RS). ; ( /  ■ , ^ 3 9 .7 3 4 ,6 4

A  f L



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES LOCALIDADESÍDISTRITOS M3

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO CAÇAMBA 6M3 1,00 12 UND/MÊS R$ 1Z072.39 R$ 12.072,39 R$ 144.868,68

2 SERVIÇO DE GESTÃO EM RASTREAMENTO (GPS) 1,00 12 UND/MÊS R$ 25,67 R$ 25,67 R$ 308,04

3 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12 UND/MÊS R$ 13,38 R$ 4,42 R$ 53,04

4 VASSOURÃO 0,50 12 UND/MÊS R$ 10,66 R$ 5,33 R$ 63,96

5 GARFO DE 8 DENTES 0,33 12 UND/MÊS R$ 11,40 R$ 3,76 R$ 45,12

6 CAIXA PLÁSTICA P I COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,50 12 UND/MÊS R$ 13,50 R$ 6,75 R$ 81,00

7 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 12 UND/MÊS R$ 11,67 R$ 1,98 R$ 23,76

8 FARDAMENTO MOTORISTA 0,33 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 11,20 R$ 134,40

9 SAPATOS VULCANIZADO 0,33 12 UND/MÊS R$ 20,67 R$ 6,82 R$ 81,84

10 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,00 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 33,93 R$ 407,16

11 BOTINA DE COURO 1,00 12 UND/MÊS R$ 24,12 R$ 24,12 R$ 289,44

12 BONÉ 1,00 12 UND/MÊS R$ 3,60 R$ 3,60 R$ 43,20

13 MEIÂO 1,00 12 UND/MÊS R$ 6,60 RI 6,60 R$ 79,20

14 CAPA PARA CHUVA 0,50 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$ 6,24 R$ 74,88

15 COLETE REFLETIVO 1,00 12 UND/MÊS R$ 2,39 R$ 2,39 R$ 28,68

16 LUVA 4,50 12 UND/MÊS R$ 2,40 R$ 10,80 R I 129,60

17 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 12,00 12 UND/MÊS R$ 2,55 R$ R $ v f /  /  -^36^,20

18 PROTETOR SOLAR FATOR 30 Cl REPELENTE FPS-30 120g 3,00 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$

D
l

o:

TOTAL (R$) '  ,JXjZd4|P4f -Si» 147.528)48

7 & 3 P  r.
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓÜDOS DOMICILIARES LOCALIDADES/DISTRITOS M3 |

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL 

MÊS (R$)
CUSTO Pí 12 MESES

(Rí)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO
SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMhN 1AÇAU 

+ CESTA 
RASir.A

P. SAÚDE + PLR

(Rí)
TOTAL AUXÍLIOS

1 MOTORISTA DE CAMINHÃO DE COLETA 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT Rí 2.564,61 Rí 986,11 Rí R í 986,11 R í 1.885,97 R í 5.436,69 65.240,28

2 AGENTE DE LIMPEZA-120% 3,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R í 1.897,60 R í 986,11 Rí R í 986,11 R í 1.395,46 R í 12.837,51 154.050,12

TOTAL (R$) R í 18.274,20 R í 219.290,40

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (Rí)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (Rí)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA R í 3.944,44 R í 47.333,28

VALOR MENSAL Rí R í 37.137,35
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P I12 MESES
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)
TOTAL DO ENCARGO 

P112 MESES (Rí)

QUANTIDADE M3 320,13 R í 8.257,41 R í 99.088,92 73,5380% R í 6.072,35 R í 72.868,20

VALOR UNITÁRIO Rí R í 116,01
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P112 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (R$)

TOTAL CONTRATUAL R í R í 445.648,20 21,49% R í 30.568,24 R í 6.569,11 R í 366.818,88 R í 78.829,32

TOTAL (R$) 445.648,20



----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ^  ^

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

3 COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO) M3

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO CAÇAMBA 12 M3 1,00 12 UND/MÊS R$ 19.586,11 R$ 19.586,11 R$ 235.033,32

2 CUSTO PÂ CARREGADEIRA 1,00 12 UND/MÊS R$ 17.444,02 R$ 17.444,02 R$ 209.328,24

3 SERVIÇO DE GESTÃO EM RASTREAMENTO (GPS) 2,00 12 UND/MÊS R$ 25,67 R$ 51,34 R$ 616,08

4 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12 UND/MÊS R$ 13,38 R$ 4,42 R$ 53,04

5 VASSOURÃO 0,50 12 UND/MÊS R$ 10,66 R$ 5,33 R$ 63,96

6 ANCINHO 0,33 12 UND/MÊS R$ 9,57 R$ 3,16 R$ 37,92

7 ENXADA COM CABO 0,33 12 UND/MÊS R$ 16,17 R$ 5,34 R$ 64,08

8 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12 UND/MÊS R$ 11,67 R$ 3,85 R$ 46,20

9 FARDAMENTO MOTORISTA 0,67 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 22,73 R$ 272,76

10 SAPATOS VULCANIZADO 0,67 12 UND/MÊS R$ 20,67 R$ 13,85 R$ 166,20

11 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 0,67 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 22,73 R$ 272,76

12 BOTINA DE COURO 0,67 12 UND/MÊS R$ 24,12 R$ 16,16 R$ 193,92

13 BONÉ 0,67 12 UND/MÊS R$ 3,60 R$ 2,41 R$ 28,92

14 MEIÃO 0,67 12 UND/MÊS R$ 6,60 R$ 4,42 R$ 53,04

15 CAPA PARA CHUVA 0,33 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$ 4,12 R$ 49,44

16 COLETE REFLETIVO 0,67 12 UND/MÊS R$ 2,39 R$ 1,60 R$ 19,20

17 LUVA 1,33 12 UND/MÊS R$ 2,40 R$ ■ p $ ? y - / > \ 38'28

18 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 1,00 12 UND/MÊS R$ 2,55 R$ ji&ÇO

19 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C/ REPELENTE FPS-30 120g 2,00 12 UND/MÊS R$ 12,49*- ^R$ V  ~  299,5^

TOTAL (R$) F( $ ^ 3 7 . 2 2 * ^ !p^ -  9 46-6# 8!

__________________ _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ v w
03--; >  ç y
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

3 COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO) M3

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL 

MÊS (RJ)
CUSTO P112 MESES 

(RS)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO
SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMbN 1 Al^AU 

+ CESTA 
RASICA

P. SAÚDE + PLR

(RS)
TOTAL AUXÍLIOS

1 MOTORISTA DE CAMINHÃO DE COLETA 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT RJ 2.564,61 RJ 986,11 RJ RJ 986,11 RJ 1.885,97 RJ 5.436,69 65.240,28

2 OPERADOR DE MÁQUINA -120% 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT RJ 2.564,61 RJ 986,11 RJ RJ 986,11 RJ 1.885,97 RJ 5.436,69 65.240,28

3 AGENTE DE LIMPEZA-120% 2,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT RJ 1.897,60 RJ 986,11 RJ RJ 986,11 RJ 1.395,46 RJ 8.558,34 102.700,08

TOTAL (R$) RJ 19.431,72 RJ 233.180,64

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (RJ)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (RJ)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA RJ 3.944,44 RJ 47.333,28

VALOR MENSAL RJ RJ 68.828,96
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P /12 MESES % DE ENCARGO 
SOCIAL

TOTAL DO 
ENCARGO (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
P112 MESES (RJ)

QUANTIDADE M3 521,27 RJ 8.924,42 RJ 107.093,04 73,5380% RJ 6.562,86 RJ 78.754,32

VALOR UNITÁRIO RJ RJ 132,04
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P I12 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (R$)

TOTAL CONTRATUAL RJ RJ 825.947,52 21,49% RJ 56.654,01 RJ 12.174,95 RJ 679^48742- - jt J L ^  146.099,40

/  . \ :  v  r .  / / v  . \
/  T iÒ Í / f  (RJ) /  825.947,52



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS) H/H

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL j

1 CARRO DE MÃO + MANUTENÇÃO 0,13 12 UND/MÊS RJ 89,24 RJ 11,60 RS 139,20

2 PÁ QUADRADA COM CABO 0,38 12 UND/MÊS RJ 13,38 RJ 5,08 RS 60,96

3 ENXADA COM CABO 0,50 12 UND/MÊS RJ 16,17 RJ 8,09 RJ 97,08

4 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,67 12 KG/MÊS RJ 33,93 RJ 56,66 RS 679,92

5 BOTINA DE COURO 1,67 12 UND/MÊS RJ 24,12 RJ 40,28 RJ 483,36

6 BONÉ 1,67 12 UND/MÊS RJ 3,60 RJ 6,01 RS 72,12

7 MEIÂO 1,67 12 UND/MÊS RJ 6,60 RJ 11,02 RJ 132,24

8 CAPA PARA CHUVA 0,83 12 UND/MÊS RJ 12,48 RJ 10,36 RJ 124,32

9 COLETE REFLETIVO 1,67 12 UND/MÊS RJ 2,39 RJ 3,99 RS 47,88

10 LUVA 7,50 12 UND/MÊS RJ 2,40 RJ 18,00 RJ 216,00

11 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C l REPELENTE FPS-30 120g 5,00 12 UND/MÊS RJ 12,48 RJ 62,40 RJ 748,80

TOTAL (R$) RJ 233,49 RJ 2.801,88

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXIUO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,536%
CUSTO TOTAL 

MÊS (RJ)
CUSTO P /12 MESES

FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO
SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
AUMcNTAÇAO 

+ CESTA
RASirA

P. SAÚDE + PLR
(Rí)

TOTAL AUXÍLIOS

1 GARI-CAPINADOR-120% 5,00 RH-OPERAÇÔES 12 CLT R$ 1.897,60 R$ 986,11 RJ RJ 986,11 RJ 1.395,46 R $ > g z fa jj5 # 5 _256Í79Ó,2bs

TOTAL (R$) RS /^i.395,85_ RJ /  256J50,#

' X  . 0 .  l í #

>  , ~  2  /  
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL ■ (SEDE E DISTRITOS) H/H

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÂ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (RJ)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (RJ)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA RJ 4.930,55 RJ 59.166,60

VALOR MENSAL RJ RJ 26.277,49
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P I 12 MESES
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)
TOTAL DO ENCARGO 

P 1 12 MESES (RJ)

QUANTIDADE H/H 952,90 RJ 9.488,00 RJ 113.856,00 73,5380% RJ 6.977,30 RJ 83.727,60

VALOR UNITÁRIO RJ RJ 27,58
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P 112 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (R$)

TOTAL CONTRATUAL R$ RJ 315.329,88 21,49% RJ 21.629,34 RJ 4.648,15 RJ 259.552,08 RJ 55.777,80

TOTAL (R$) 315.329,88



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS M2

EQUIPAMENTOS

(TEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 TINTA A BASE DE CAL 286,00 12 KG/MÊS R$ 0,56 R$ 160,16 R$ 1.921,92

2 BALDE PLÁSTICO 1,00 12 UNDZMÊS R$ 20,09 R$ 20,09 R$ 241,08

3 BROXA 12,00 12 UND/MÊS R$ 1,95 R$ 23,40 R$ 280,80

4 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12 KG/MÊS R$ 11,67 R$ 3,85 R$ 46,20

5 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 0,67 12 UND/MÊS R$ 33,93 R$ 22,73 R$ 272,76

6 BOTINA DE COURO 0,67 12 UND/MÊS R$ 24,12 R$ 16,16 RJ 193,92

7 BONÉ 0,67 12 UND/MÊS R$ 3,60 R$ 2,41 R$ 28,92

8 MEIÃO 0,67 12 UND/MÊS R$ 6,60 R$ 4,42 R$ 53,04

9 CAPA PARA CHUVA 0,33 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$ 4,12 R$ 49,44

10 COLETE REFLETIVO 0,67 12 UND/MÊS R$ 2,39 R$ 1,60 R$ 19,20

11 LUVA 1,33 12 UND/MÊS R$ 2,40 R$ 3,19 RJ 38,28

12 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C/REPELENTE FPS-30 120g 2,00 12 UND/MÊS R$ 12,48 R$ 24,96 R$ 299,52

TOTAL (R$) RJ 287,09 RJ 3.445,08

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL, 

MÊS ( R $ y \

"CUSTOÊftíMESES

I 3  <L ' ■ /
FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO

SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMtN 1 AÇAU

+ CESTA 
RASIP.A

P. SAÚDE ♦ PLR
(RS)

TOTAL AUXÍLIOS

1 AGENTE DE LIMPEZA-120% 2,00 RH-OPERAÇÔES 12 CLT R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 1.395,46 1 '=

TOTAL (R$) R$ j  8^8,34 À t  ,"1 2.700,08

M l



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBUCAS M2

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (Rí)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (Rí)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA R í 1.972,22 R í 23.666,64

VALOR MENSAL R$ R í 10.746,31
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P/12  MESES
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)
TOTAL DO ENCARGO 

P112 MESES (R$)

QUANTIDADE M2 5.747,30 R í 3.795,20 R í 45.542,40 73,5380% R í 2.790,92 R í 33.491,04

VALOR UNITÁRIO Rí R í 1,87
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P112 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (Rí)

TOTAL CONTRATUAL R í R í 128.955,72 21,49% R í 8.845,43 R í 1.900,88 R í 106.145,16 R í 22.810,56

TOTAL (R$) 128.955,72



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) H/H

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE preço unit. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 CUSTO ROÇADEIRA COSTAL 2,00 12 UND/MÊS R$ 225,64 RS 451,27 R$ 5.415,24

2 CORDÃO DE CORTE (NTLON) P I ROÇADEIRA COSTAL - MT 582,40 12 M/MÊS R$ 0,34 RS 198,02 RS 2.376,24

3 CARRO DE MÃO + MANUTENÇÃO 0,17 12 UND/MÊS R$ 89,24 R$ 15,17 R$ 182,04

4 PÁ QUADRADA COM CABO 0,50 12 UND/MÊS R$ 13,38 RS 6,69 R$ 80,28

5 TELA DE PROTEÇÃO P I ROÇADEIRA COSTAL - 3,00 x 1,20 MT 0,67 12 UND/MÊS RS 0,63 R$ 0,42 R$ 5,04

6 CISCADOR14 DENTES 0,50 12 UND/MÊS RS 5,18 RS 2,59 RS 31,08

7 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12 UND/MÊS RS 11,67 RS 3,85 RS 46,20

8 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,00 12 UND/MÊS R$ 33,93 RS 33,93 R$ 407,16

9 BOTINA DE COURO 1,00 12 UND/MÊS R$ 24,12 RS 24,12 RS 289,44

10 BONÉ 1,00 12 UND/MÊS RS 3,60 R$ 3,60 RS 43,20

11 ME1ÃO 1,00 12 UND/MÊS RS 6,60 RS 6,60 RS 79,20

12 CAPA PARA CHUVA 0,50 12 UND/MÊS R$ 12,48 RS 6,24 RS 74,88

13 COLETE REFLETIVO 1,00 12 UND/MÊS RS 2,39 RS 2,39 RS 28,68

14 LUVA 4,50 12 UND/MÊS R$ 2,40 R$ 10,80 R$ 129,60

15 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 1,00 12 UND/MÊS R$ 7,02 R$ R S . *  ' " ' x  84,24

16 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C l REPELENTE FPS-30 120g 3,00 12 UND/MÊS RS 12,48 RS _ / L / 4 ^ 2 8

TOTAL (R$) *'t ‘ j “ -rs 2 : 1 9 .7 íi,á i|

I ^  í  3T L -

_______________________________y T ~ 7 ^ -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- < ,

r S í í -  ^  
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) H/H

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL 

MÊS (R$)
CUSTO P /12 MESES

(Rí)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMtN IAÇAU 

+ CESTA 
RASirA

P. SAÚDE + PLR
(Rí)

TOTAL AUXÍLIOS

1 AGENTE DE LIMPEZA-120% 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ Rí 986,11 R$ 1.395,46 R í 4.279,17 51.350,04

2 OPERADOR DE ROÇADEIRA 2,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.375,80 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R í 1.747,12 R í 10.218,06 122.616,72

TOTAL (R$) Rí 14.49723 Rí 173.966,76

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (Rí)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (Rí)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA Rí 2.958,33 Rí 35.499,96

VALOR MENSAL Rí Rí 18.596,94
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P I 12 MESES % DE ENCARGO 
SOCIAL

TOTAL DO 
ENCARGO (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
P112 MESES (Rí)

QUANTIDADE H/H 571,74 Rí 6.64920 Rí 79.790,40 73,5380% Rí 4.889,70 Rí 58.676,40

VALOR UNITÁRIO Rí Rí 32,53
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P 1 12 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (R$)

TOTAL CONTRATUAL Rí Rí 223.16328 21,49% Rí 15.307,38 Rí 3.289,56 R í 183.688,56 Rí 39.474,72

* y ^ \2 2 3 .1 6 3 ,2 8



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO UND

EQUIPAMENTOS

ÍTEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 CUSTO DE MOTOSSERRA 1,00 12 MÊS R$ 541,24 RJ 541,24 RJ 6.494,88

2 ESCADA METÁLICA 0,17 12 UND/MÊS R$ 233,70 RJ 39,73 RJ 476,76

3 TESOURA PARA PODA AJUSTÁVEL 70 CM 0,17 12 UND/MÊS R$ 35,34 RJ 6,01 RJ 72,12

4 MACHADO 0,33 12 MÊS R$ 12,02 RJ 3,97 RJ 47,64

5 VASSOURÃO 0,50 12 MÊS RJ 10,66 RJ 5,33 RJ 63,96

6 FACÃO 20" 0,33 12 MÊS RJ 12,98 RJ 4,28 RJ 51,36

7 FOICE 0,33 12 MÊS RJ 15,64 RJ 5,16 RJ 61,92

8 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12 UND/MÊS RJ 11,67 RJ 3,85 RJ 46,20

9 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,00 12 UND/MÊS RJ 33,93 RJ 33,93 RJ 407,16

10 BOTINA DE COURO 1,00 12 UND/MÊS RJ 24,12 RJ 24,12 RJ 289,44

11 BONÉ 1,00 12 UND/MÊS RJ 3,60 RJ 3,60 RJ 43,20

12 MEIÃO 1,00 12 UND/MÊS RJ 6,60 RJ 6,60 RJ 79,20

13 CAPA PARA CHUVA 0,50 12 UND/MÊS RJ 12,48 RJ 6,24 RJ 74,88

14 COLETE REFLETIVO 1,00 12 UND/MÊS RJ 2,39 RJ 2,39- -R$-------^  28,68

15 LUVA 4,50 12 UND/MÊS RJ 2,40 RJ / O ç J o Ft$ 1 1 1 > , '^ 2 ^ 6 0

16 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 0,25 12 UND/MÊS RJ 7,02 /  I r j  5  _  ‘b j x

17 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C l REPELENTE FPS-30 120g 3,00 12 UND/MÊS RJ 12,48
/  I 

R$/ &  ^  449/28

TOTAL (R$) Rj| £  736,4- i C D j

___________________________________> 4 - ^ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ V ^ / . i

r v £



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO UND

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538%
CUSTO TOTAL 

MÊS (RS)
CUSTO P I 12 MESES

(RS)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO
SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMbN IAÇAU 

+ CESTA
RAQirA

P. SAÚDE+ PLR
(RS)

TOTAL AUXÍLIOS

1 AGENTE DE LIMPEZA AUX DE PODADOR -120% 2,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 1.395,46 RS 8.558,34 102700,08

2 AGENTE DE LIMPEZA - PODADOR -120% 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.049,40 R$ 986,11 R$ RS 986,11 R$ 1.507,09 RS 4.542,60 54.511,20

TOTAL (RS) RS 13.100,94 RS 157.21128

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (RS)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (RS)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA RS 2958,33 RS 35.499,96

VALOR MENSAL RS RS 16.811,05
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P Í12 MESES % DE ENCARGO 
SOCIAL

TOTAL DO 
ENCARGO (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
P 1 12 MESES (RS)

QUANTIDADE UND 352,00 RS 5.844,60 RS 70.135,20 73,5380% RS 4.298,01 RS 51.576,12

VALOR UNITÁRIO RS RS 47,76
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P 112 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (RS)

TOTAL CONTRATUAL RS RS 201.732,60 21,49% RS 13.837,39 RS 2973,66 RS 166.048,68 RS 35.683,92

TOTAL (R$) 201.732,60



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL EQ

EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE PERÍODO UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO MÊS PREÇO TOTAL

1 ÁGUA 1,00 12 UND/MÊS R$ 175,50 R$ 175,50 RS 2.106,00

2 LUZ 1,00 12 UND/MÊS R$ 54,00 R$ 54,00 R$ 648,00

3 ALUGUEL DE IMÓVEL 1,00 12 UND/MÊS R$ 750,00 R$ 750,00 R$ 9.000,00

4 CUSTO COM MATERIAL DE EXPEDIENTE 1,00 12 UND/MÊS R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00

5 CUSTO VEÍCULO DE PASSEIO P/ COORDENAÇÃO 1,00 12 UND/MÊS R$ 3.947,58 R$ 3.947,58 R$ 47.370,96

6 CUSTO COM MOTOCICLETA 15ÜCC P/ENCARREGADO 4,00 12 UND/MÊS R$ 786,81 R$ 3.147,24 R$ 37.766,88

TOTAL (R$) RS 8.374,32 RS 100.491,84

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASE E ADICIONAIS AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

73,538’/.
CUSTO TOTAL 

MÊS (R$)
CUSTO P 1 12 MESES

(RS)FUNÇÃO QTDE CATEGORIA QTDE MESES TIPO CONTRATO SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS

TRANSPORTE
ALIMLN1AÇAU 

+ CESTA 
RASIPA

P. SAÚDE + PLR
(RS)

TOTAL AUXÍLIOS

1 ENCARREGADO DE TURMA 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.982,83 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 1.458,14 R$ 4.427,08 53.124,96

2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1,00 RH-ADMINIST. 12 CLT R$ 2.277,00 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 1.674,47 R$ 4.937,58 59.250,96

3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1,00 RH-ADMINIST. 12 CLT R$ 1.518,00 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 1.116,32, v w m 43.445,04

4 COORDENADOR DE OPERAÇÕES 1,00 RH-OPERAÇÕES 12 CLT R$ 5.313,00 R$ 986,11 R$ R$ 986,11 R$ 3.9($íj&, 10206,20. '*'■ /  122.474,40

5 ENGENHEIRO CIVIL 0,25 RH-CONS. E TEC 12 CLT R$ 9.108,00 R$ 0 R$ R$ R$ '6 ^ 9 7 ^ 1 3 3 5 1 .fi ~  47.417,64

TOTfAMÇ^ RS' 27^42,3 rRS Ú  p25.713,00

r s

-

___

y. 1 
-  /  

<<7 /



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL EQ

TOTAL

PARA FIS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADO OS SEGUINTES VALORES ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS (Rí)
TOTALDOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

DE 12 MESES (Rí)

CLASSE UND VALOR AUXILIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA Rí 3.944,44 Rí 47.33328

VALOR MENSAL Rí Rí 43.149,69
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE MÊS TOTAL SALÁRIO BASE P 1 12 MESES % DE ENCARGO 
SOCIAL

TOTAL DO 
ENCARGO (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
P 1 12 MESES (R$)

QUANTIDADE EQ 1,00 Rí 13.367,83 Rí 160.413,96 73,5380% Rí 9.830,48 Rí 117.965,70

VALOR UNITÁRIO Rí R$ 43.149,69
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO 

P I 12 MESES
TOTAL BDI NO PER. 

12 MESES (Rí)

TOTAL CONTRATUAL Rí Rí 517.796,28 21,49% Rí 35.517,07 Rí 7.632,62 Rí 426.204,84 Rí 91.591,44

TOTAL (Rí) 517.796,28



CUSTO PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 • ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO / EQUIPAMENTO HORA PRODUTIVA HORA IMPRODUTIVA CUSTO TOTAL MENSAL

AA CAMINHÃO BASCULANTE DE 12 M3 R$ 97,71 R$ 1,93 R$ 19.586,11

AB CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3 R$ 59,20 R$ 1,56 R$ 12.072,39

AE ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA R$ 1,13 R$ 0,02 R$ 225,64

AF CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15 M3 R$ 119,04 R$ 2,25 R$ 23.808,49

AL PÂ CARREGADEIRA R$ 80,63 R$ 4,01 R$ 17.444,02

NA MOTOSSERRA À GASOLINA 2,5KW 54CC R$ 2,81 R$ 0,02 R$ 541,24

AS VEÍCULO DE PASSEIO/UTILITÁRIO R$ 19,52 R$ 0,45 R$ 3.947,58

AZ MOTOCICLETA DE 150CC R$ 3,55 R$ 0,21 R$ 786,81

BD MOTOCICLETA DE 160CC COM IMPLEMENTO R$ 4,18 R$ 0,33 R$ 968,07



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE SALITRE/CE

1 CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15 M3

Equipamento
Volkswagen 17.230 E Constellation 2p (diesel)(E5)

Composição do Equipamento https://velculos.fipe.org.br?caminhao/volkswagen/5-2024/515159-7/2018/d/ncgh325hcpc7g

Implemento Caixa Compactadora de 12 m3

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 44.769,62 R$ 13.430,89

Valor Residual (VR) R$ 8.953,92 R$ 2.686,18 20%

Vida Útil (VU) 8,00 anos

Vida Útil (horas) 18.240,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxasel,

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 260,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 55,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,12 0,000 Manual-SICRO2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,4900 Preço Minimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

<



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÂO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3

Composição do Equipamento
Equipamento

Volkswagen 17-190 E Constellation 2p (diesel)(E5) - Transmissão Mecânica sem ar condicionado

https:/Aeiculos.fipe.org.br?caminhao/volkswagen/5-2024/515135-0/2014/d/lkxstsynkxctk

Implemento Caçamba Basculante 12 m3

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 40.317,48 R$ 8.063,50

Valor Residual (VR) R$ 8.063,50 R$ 1.612,70 20%

Vida Útil (VU) 10,00 anos

Vida Útil (horas) 22.800,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 260,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 55,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,10 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,4900 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 1,41 R$ 0,28
R$ 1,70

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 22.174,61 R$ 403,18
R$ 22.577,79

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Juros (JR)

R$ 1,43 R$ 0,03
R$ 1,46

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,24 R$ 0,05
R$ 0,29

=((VU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 1,06 R$ 0,21
R$ 1,27

=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 92,81 R$
R$ 92,81

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

R$ 0,17 R$ 0,01
R$ 0,18

=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 97,71

Custo horário Improdutivo: R$ 1,93
Custo Total Mensal: R$ l Í 5 f S í T



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3

Composição do Equipamento
Equipamento

Caminhão Basculante: Volkswagen : 10-160 E Delivery 2p (diesel)(E5) - 6 m3

https://veiculos.flpe. org. br? caminhao/volkswagenf5-2024/515150-3/2014/d/|5ctzq724gctk

Implemento Caçamba Basculante 6 m3

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 32.879,52 R$ 4.931,93

Valor Residual (VR) R$ 6.575,90 R$ 986,39 20%

Vida Útil (VU) 10,00 anos

Vida Útil (horas) 22.800,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleintlacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 155,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 55,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,10 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,4900 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 1,15 R$ 0,17
R$ 1,33

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 18.083,74 R$ 246,60
R$ 18.330,33

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Juros (JR)

R$ 1,17 R$ 0,02
R$ 1,19

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,20 R$ 0,03
R$ 0,23

=((VU+1 )*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 0,87

C
O

Oq
!

R$ 1,00
=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 55,33 R$
R$ 55,33

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

R$ 0,14

8Oo!

R$ 0,14
=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 59,20
Custo horário Improdutivo: R$

Custo Total Mensal: R$ ^42.072,39



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 ROÇADEIRACOSTAL A GASOLINA

Composição do Equipamento
Equipamento Roçadeira Multifuncional à Gasolina 3 x 1 2T 42.7CC

Complemento
https://www.lojadomecanico.com.br/produlo/122505/33/781/rocadeiramultifuncional-
a-gasolina-3-x-l-2t-427cc-garthen-360444

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 423,30 R$ -
Valor Residual (VR) R$ 84,66 R$ - 20%

Vida Útil (VU) 7,00 anos

Vida Útil (horas) 15.960,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 40,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 1,10 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 40,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,40 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,1200 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição

CN
I

OOcn R$
R$ 0,02

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 241,89 R$
R$ 241,89

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Juros (JR)

R$ 0,02 R$
R$ 0,02

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,00 R$
R$ 0,00

=((VU+1 )*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

OO

R$
R$ 0,01

=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 1,08 R$
R$ 1,08

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

3 O 8 R$
R$ 0,00

=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 1,13
Custo horário Improdutivo: R$ 0,02

Custo Total Mensal:

V



1 PÁ CARREGADEIRA

Composição do Equipamento Equipamento
Carregadeira de Pneus: Caterpillar: 924H - 2,3 m3

https://tirryurl.com/2xo5l9ub

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 87.570,00 R$ ■
Valor Residual (VR) R$ 17.514,00 R$ 20%

Vida Útil (VU) 10,00 anos

Vida Útil (horas) 22.800,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 96,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 75,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,15 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,4900 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 3,07 R$
R$ 3,07

=(VA-VR)/(VU*HT)

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 3,46 R$
R$ 3,46

=(VA*FM)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 48.163,50 R$
R$ 48.163,50

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Operação

R$ 70,09 R$
R$ 70,09

=kw*FP*FC*CO

Juros (JR)

R$ 3,12 R$
R$ 3,12

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,53 R$
R$ 0,53

=((VU+1 )*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Reserva Técnica

R$ 0,36 R$
R$ 0,36

=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 80,63
Custo horário Improdutivo: R$ 4,01

Custo Total Mensal: R$ 17.444,02



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LI EZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE SALITRE/CE

1 Motosserra à Gasolina 2,5kW54CC

Composição do Equipamento
Equipamento Motosserra à Gasolina 2,5kW 54CC

Complemento
https://www.lojadomecanico.com.br/produto/100999/33/738/motosserra-agasolina-
25kw-54cc-com-sabre-de-20pol-tekna-cs58xs20or

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 312,87 R$ -
Valor Residual (VR) R$ 62,57 R$ 20%

Vida Útil (VU) 5,00 anos

Vida Útil (horas) 11.400,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 2,50 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 40,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,45 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,1200 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição Manutenção

R$ 0,02 R$
R$ 0,02

R$ 0,02 R$
R$ 0,02

=(VA-VR)/(VU*HT) =(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 2,75 R$
R$ 2,75

=kw*FP*FC*CO

Investimento Médio (IM)

R$ 187,72 R$
R$ 187,72

=(((VU)+1 )*VA)/(2*VU)

Reserva Técnica

R$ 0,00 R$
R$ 0,00

=(JR+tS)*RT

Juros (JR)

R$ 0,01 R$
R$ 0,01

=(IM*JU)/HT

Custo horário Produtivo: R$ 2,81
Custo horário Improdutivo: R$ 0,02

Custo Total Mensal: RS 541,24

Impostos e Seguros (IS)

8O

R$
R$ 0,00

=((VU+1 )*VA*0,025)/(2’(HT*VU))



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE SALITRE/CE

1 VEÍCULO DE PASSEIO UTILITÁRIO

Composição do Equipamento
Equipamento Veiculo Leve: Palio Celebration 1.0 Fire Flex 8V 4p

Complemento https://veiculos.fipe. org .br?carro/fiat/5-2024/001238-6/2016/g/qbmbbtlfcyyl

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 9.601,50 R$ -
Valor Residual (VR) R$ 1.920,30 R$ 20%

Vida Útil (VU) 8,00 anos

Vida Útil (horas) 18.240,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K-Manual-SICRO 2

Potência (kw) 45,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 55,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,12 0,000 Manual-SICRO2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,1200 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Juros (JR)

R$ 0,35 R$
R$ 0,35

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,06 R$
R$ 0,06

=((VU+1)*VA‘0,025)/(2*(HT*VU))

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 0,42 R$
R$ 0,42

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 5.400,84 R$
R$ 5.400,84

=(((VU)+1 )*VA)/(2*VU)

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 0,47 R$
R$ 0,47

=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 18,18 R$
R$ 18,18

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

R$ 0,04 R$
R$ 0,04

=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 19,52
Custo horário Improdutivo: R$ 0,45

Custo Total Mensal: R$ 3.947,58



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITREVCE

1 MOTOCICLETA DE 150CC

Composição do Equipamento
Equipamento Motocicleta de 150cc

Complemento
CG 150 FAN Flex - https://veiculos.fipe.org.br?moto/honda/5-2024/811147- 
2/202l/e/hri4e7ens2fv

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 4.290,30 R$ -
Valor Residual (VR) R$ 858,06 R$ - 20%

Vida Útil (VU) 5,00 anos

Vida Útil (horas) 11.400,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 11,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 40,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,10 0,000 Manual - SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,1200 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 0,30 R$
R$ 0,30

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 2.574,18 R$
R$ 2.574,18

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Juros (JR)

R$ 0,17 R$
R$ 0,17

=(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,03 R$
R$ 0,03

=((VU+1 )*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 0,34 R$ R$ 0,34
=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

R$ 2,69 R$
R$ 2,69

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

R$ 0,02 R$
R$ 0,02

=(JR+IS)*RT

Custo horário Produtivo: R$ 3,55
Custo horário Improdutivo: R$ 0,21

Custo Total Mensal: R$ 786,81



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

1 MOTOCICLETA DE 160CC

Composição do Equipamento
Equipamento Motocicleta de I60cc com Implemento

Implemento Caçamba para 02 tambores de 200 litros

Equipamento implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 6.001,50 R$ 1.800,45

Valor Residual (VR) R$ 1.200,30 R$ 360,09 20%

Vida Útil (VU) 5,00 anos

Vida Útil (horas) 11.400,00 horas

Horas de Trabalho Anual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% Selic - Banco Central do Brasil - https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaseli

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2

Potência (kw) 11,00 0,000 Fabricante

Fator de Potência (FP) 40,00% 0,000 https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de-consumo-de-diesel/

Fator de Consumo (FC) 0,10 0,000 Manual-SICRO 2

Preço do Combustível (CO) R$ 6,1200 Preço Mínimo - ANP - Salitre - CE

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento Sub Total

Juros (JR)

R$ 0,23

OOq
!

R$ 0,24
=(!M*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,04 ã O O

R$ 0,05
=((V U+1 )*VA*0,025)/(2*(HT*VU))

Depreciação e Custo de Aquisição

R$ 0,42 R$ 0,13
R$ 0,55

=(VA-VR)/(VU*HT)

Investimento Médio (IM)

R$ 3.600,90 R$ 180,05
R$ 3.780,95

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Equipamento Implemento Sub Total

Manutenção

R$ 0,47 R$ 0,14
R$ 0,62

=(VA*FM)/(VU*HT)

Operação

RS 2,69 RS
R$ 2,69

=kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica

RS 0,03 RS 0,00
RS 0,03

=(JR-HS)*RT

Custo horário Produtivo: RS 4,18
Custo horário Improdutivo: RS 0,33

Custo Total Mensal: RS (^968,07



Av Sebastião Dantas, 444.
CNPJ 12.837.426/0001-83 Inscrição Estadual 06.554.363-7 

CEP 63.490-000 -  CENTRO 
JAGUARIBARA-CE.

A Comissão de Licitação \ ~  - 1  ( T " " :
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE \ M Í T V ^
Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 0608.01/2025-CE

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA
Prezados Senhores,
Apresentamos a V.As., nossa Proposta de Preços referente á CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N9 0608.01/2025-CE, cujo objeto é o CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUCAO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO FINAL DE 
RESÍDUOS SOLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PUBLICAS, ARBORIZACAO E 
CONSERVACAO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE SALITRE/CE, conforme projetos em anexos, pelo preço Global de: R$ 3.425.465,91 (Três 
milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
um centavos).

Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses.
Informamos que o prazo de validade da nossa Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data de abertura da Licitação

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço objeto da 
presente licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
ANTONIO GUIMARAES LIMA NETO, Brasileiro, Solteiro, RG n9. 2002021093960 -  SSP/CE e CPF 
n9. 009.824.213-03, residente á Rua Robério Távora, 41, Orós-ce, como representante legal 
desta empresa.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos e que caso sejamos ganhadores da presente licitação 
assumimos inteira responsabilidade pelo o início dos serviços dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias consecutivos contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,
JAGUARIBARA -CE, 25 DE AGOSTO DE 2025

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Eng.s Civil-RNP 0609288920PRIME TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 12.837.426/0001-83

PWKIET7WÍSPWTESE1REU-EPP

mmm-twk

Av Sebastião Dantas, 444.
CNPJ 12.837.426/0001-83 inscrição Estadual 06.554.363-7 

CEP 63.490-000 -  CENTRO 
JAGUARIBARA-CE.



ORÇAMENTO BÁSICO

N ' DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS UNID QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
VALOR MÊS

VALOR TOTAL EM 12 

MESES
%

1
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL-SEDE

M3 575,21 R$ 102,86 RS 59.166,85 RS 710.002,21 19,37%

2
COLETA, TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES - LOCALIDADES / DISTRITOS

M3 320,13 R$ 126,46 RS 40.483,45 RS 485.801,39 13,30%

COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO
3 DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS 

(CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)
M3 521,27 R$ 153,66 RS 80.100,72 RS 961.208,67 27,31%

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA 
MANUAL - (SEDE E DISTRITOS)

h/H 952,00 RS 27,95 RS 26.611,84 RS 319.342,07 8,49%

5
PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

M2 5.747,30 R$ 2,01 RS 11.552,07 RS 138.624,88 3,64%

6
HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO 
MANUAL E MECANIZADO - (SEDE E DISTRITOS)

h/H 571,74 R$ 33,59 R$ 19.203,44 RS 230.441,28 6,22%

7
p o d a  Arbórea, lim peza , r e ba ix a m en to  e 
CONFORMAÇÃO

UNID 352,00 R$ 31,50 RS 11.089,43 R$ 133.073,13 5,49%

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL EQ 1,00 RS 37.247,69 RS 37.247,69 RS 446.972,30 16,17%

TOTAL RS 285.455,49 RS 3.425.465,91 100,0%

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR DE (R$ ***•♦*) -  POR EXTENSO

CESTA COMB SALARIO MAT EQUi

1 1 1 0,66052 0,72



OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, UMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DESALÍTRE/CE.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

N* DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL % 1* MÊS %  MÊS 2* MÊS %  MÊS 3* MÊS %  MÊS 4* MÊS %M ÊS 5* MÊS %  MÊS 6* MÊS %  MÊS

COLETA, TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL

1 DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E 
COMERCIAL-SEDE

R$ 710.002,21 19,37% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33%

2
COLETA, TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES- LOCALIDADES/ DISTRITOS

R$ 485.801,39 13,30% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33%

COLETA MANUAL, MECANIZADA E

3
TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 
ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E 
ENTULHO)

R$ 961.208,67 27,31% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33%

4
HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA 
CAPINA MANUAL -  (SEDE E DISTRITOS)

R$ 319.342,07 8,49% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33%

5
PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E 
PRAÇASPÚBUCAS

R$ 138.624,88 3,64% R$ 11352,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11552,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33%

HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA
6 ROÇO MANUAL E MECANIZADO -  (SEDE E 

DISTRITOS)
R$ 230.441,28 6,22% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 833% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33%

7
PODAÁRBOREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E 
CONFORMAÇÃO

R$ 133.073,13 5,49% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 833% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33%

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 446.972,30 16,17% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 034% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24%

TOTAL GLOBAL R$ 3.425.465,91 100,0% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 833% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33%

TO TAL ACUMULADO NO PERÍODO R$ 3.425.465,91 100,0% R$ 285.455,49 8,33% R$ 570.910,99 16,67% R$ 856.366,48 25,00% R$ 1.141.821,97 33,33% R$ 1.427.277,46 41,67% R$ 1.712.732,96 50,00%

N* DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL % r  MÊS %  MÊS 8* MÊS % M Ês 9* MÊS % M Ê s 10* MÊS XM Gs 11' MÊS X M ÈS i r  mês X M E s

COLETA, TRANSPORTE E DEST1 NAÇÃO FINAL
1 DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E 

COMERCIAL-SEDE
R$ 710.002,21 19,37% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33% R$ 59.166,85 8,33%

2
COLETA, TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES -  LOCALIDADES/DISTRITOS

R$ 485.801,39 13,30% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8^3% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33% R$ 40.483,45 8,33%

COLETA MÀNUÀL, MECANIZÀBÃT-----------------
3 TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS R$ 961.208,67 27,31% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 833% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33% R$ 80.100,72 8,33%

4
HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA 
CAPINA MANUAL -  (SEDE E DISTRITOS)

R$ 319.342,07 8,49% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33% R$ 26.611,84 8,33%

5
PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBUCAS

R$ 138.624,88 3,64% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11.552,07 833% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33% R$ 11552,07 8,33% R$ 11.552,07 8,33%

HUKA HUMtM  PUK LQUIPL PAUKAU PARA--------
6 ROÇO MANUAL E MECANIZADO -  (SEDE E R$ 230.441,28 6,22% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 833% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33% R$ 19.203,44 8,33%

7
PODA ÁRBOREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E 
CONFORMAÇÃO

R$ 133.073,13 5,49% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 833% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33% R$ 11.089,43 8,33%

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 446.972,30 16,17% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 034% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24% R$ 37.247,69 0,24%

TOTAL GLOBAL R$ 3.425.465,91 100,0% #REF! 8,33% #REF! 833% #REF! 8,33% #REF! 8,33% #REF! 8,33% #REF! 8,33%

TOTAL ACUMULADO NO PERÍODO R$ 3.425.465,91 100,0% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 833% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33% R$ 285.455,49 8,33%

TO TAL ACUMULADO NO PERÍODO R$ 3.425.465,91 100,0% R$ 1.998.188,45 58,33% R$ 2.283.643,94 66,66% R$ 2.569.099,43 75,00% R$ 2.854.554,93 83,33% R$ 3.140.010,42 91,66% R$ 3.425.465,91 100,00%
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ORÇAM ENTAÇÃO DA SOLUÇÃO 

CUSTOS COM RECURSOS HUMANOS (ANEXO -  RH)

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE -  CE CLT: 73,54% ESTÁGIO

NÚMERO E NOME DO PROJETO / NEGÓCIO
SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E LIMPEZA 

URBANA
CLT SIMPLES:

PRACO DE EXECUÇÃO 
(MESES)

DATA DO 
ORÇAMENTO

VERSÃO DO ORÇAMENTO CENÁRIO DO ORÇAMENTO
VERSÃO DO 

TAP
VERSÃO DA 

EAP
PJ

1Z 1 — —

%



COORDENADOR DE 
OPERAÇÕES

1
RH-
OPERAÇÕES

12 CLT 5.313,00 - 5.313,00 986,11 3.907,18 10.206,29 10.206,29 122.475,48

ENGENHEIRO CIVIL 1
RH-
CONSULTORES
ETEC.

12 CLT 9.108,00 - 9.108,00 - 6.698,02 15.806,02 15.806,02 189.672,28

- - - - - - - -
TOTAL MENSAL X 
QUANTITATIVO

30 1.849.338,06



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL SEDE

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO COMPACTADOR 15 M! 1,00 12 UND/MÊS R$ 28.393,72 RS 28.393,72 RS 340.724,65

2 SERVIÇO DE GESTÃO EM RASTREAMENTO (GPS) 1,00 12 L/MÊS RS 53,89 RS 53,89 RS 646,62

3 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12 L/MÊS R$ 22,85 RS 7,54 RS 90,50

4 VASSOURÃO 0,50 12 L/MÊS R$ 23,47 RS 11,73 RS 140,81

5 CAIXA PLÁSTICA P/ COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 0,50 12 MÊS RS 29,72 RS 14,86 RS 178,34

6 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,67 12 UND/ MÊS RS 25,69 RS 17,22 R$ 206,58

7 FARDAMENTO MOTORISTA 0,33 12 UND/ MÊS RS 74,70 RS 24,65 RS 295,83

8 SAPATOS VULCANIZADOS 0,33 12 UND/ MÊS RS 38,90 RS 12,84 RS 154,06

9 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPZA 1,00 12 UND/ MÊS RS 74,90 R$ 74,90 RS 898,84

10 BOTINA DE COURO 1,00 12 UND/ MÊS RS 20,74 RS 20,74 RS 248,88

11 BONÉ 1,00 12 UND/ MÊS RS 7,93 RS 7,93 RS 95,11

12 MEIÃO 1,00 12 UND/MÊS R$ 14,53 RS 14,53 R$ 174,38

13 CAPA PARA CHUVA 0,50 12 UND/ MÊS RS 27,48 RS 13,74 RS 164,87

14 COLETE REFLETIVO 1,00 12 UND/ MÊS RS 5,27 RS 5,27 RS 63,25

15 LUVA 4,50 12 UND/MÊS R$ 5,28 RS 23,78 RS 285,34

16 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 12,00 12 UND/ MÊS R$ 5,61 RS 67,37 RS 808,48

17 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/REPELENTE FPS - 30 120G 3,00 12 UND/ MÊS RS 27,48 RS 82,43 RS 989,19

TOTAL RS 28.847,15 RS 346.165,75



( (

2
GARI COLETOR - 
140%

3,00 RH-OP 12,00 CLT 2.201,20 - 986,11 - 986,11 1.618,76 14.418,22 173.018,61

19.854,95 238.259,42

CLASSE UND VALOR

VALOR MENSAL R$ RS 59.166,85

QUANTIDADE EQ 575,21

VALOR UNITÁRIO RS RS 102,86

TOTAL CONTRATUAL RS RS 710.002,21

ITEM TOTAL BENEFÍCIO MÊS
TOTAL BENEFÍICOS NO PERÍODO DE 12 

MESES (R$)

AUXÍLIO 
BENEFÍCIOS A 
MÃO DE OBRA

R$ 3.944,44 R$ 47.333,28

LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO 
BASE (MÊS)

TOTAL SALÁRIO 
BASE NO PEÍODO

% DE ENCARGO 
SOCIAL (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
(MÊS)

TOTAL DE 
ENCARGOS 
SOCIAIS NO 

PERÍODO MESES 

(R$)

RS 9.168,21 RS 110.018,52 73,54% R$ 6.742,30 R$ 80.907,62

BDI
% BDI

TOTAL DO CUSTO 
MÊS

TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO NO 

PERÍODO DE 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 
MESES (R$)

21,49% R$ 48.702,10 R$ 10.464,75 R$ 584.425,17 R$ 125.577,04



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS COLETA. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - LOCALIDADES/DISTRITOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO CAÇAMBA 6 M> 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 14.563,66 R$ 14.563,66 RS 174.763,95

2 SERVIÇO DE GESTÃO EM RASTREAMENTO (GPS) 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 56,53 RS 56,53 RS 678,33

3 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 29,46 RS 9,72 RS 116,66

4 VASSOURÃO 0,50 12,00 UND/ MÊS R$ 23,34 R$ 11,67 RS 140,02

5 GARFO DE 8 DENTES 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 18,49 R$ 6,10 RS 73,24

6 CAIXA PLÁSTICA P/ COLETA DE RESÍDUOS SÓUDOS 0,50 12,00 UND/ MÊS RS 29,72 R$ 14,86 R$ 178,34

7 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 12,00 UND/ MÊS R$ 25,69 RS 4,37 R$ 52,42

8 FARDAMENTO MOTORISTA 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 74,70 RS 24,65 RS 295,83

9 SAPATOS VULCANIZADOS 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 45,51 R$ 15,02 R$ 180,22

10 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPZA 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 74,70 RS 74,70 RS 896,46

11 BOTINA DE COURO 1,00 12,00 UND/MÊS RS 53,11 R$ 53,11 RS 637,27

12 BONÉ 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 7,93 R$ 95,11

13 MEIÃO 1,00 12,00 UND/MÊS R$ 14,53 R$ 14,53 RS 174,38

14 CAPA PARA CHUVA 0,50 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 RS 13,74 RS 164,87

15 COLETE REFLETJVO 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 4,68 R$ 4,68 RS 56,12

16 LUVA 4,50 12,00 UND/ MÊS R$ 5,28 RS 23,78 R$ 285,34

17 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 12,00 12,00 UND/ MÊS R$ 5,61 RS 67,37 RS 808,48

18 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/REPELENTE FPS - 30 120G 3,00 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 RS 82,43 R$ 989,19

TOTAL RS 15.048,85 RS 180.586,22

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASES E ADICIONAIS AUXÍUO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA

ITEM FUNÇÃO QTD CATEGORIA QTD MESES
TIPO

CONTRATO

SALÁRIO BASE 
+ ADICIONAIS 

(R$) + 
ENCARGOS

TRANSPORTE
(R$)

ALIMENTAÇÃO 
(RS) + CESTA 
BÁSICA (R$)

PLR (RS)
TOTAL AUXÍUOS

(RS)

1
MOTORISTA DE 
CAMINHÃO DE 
COLETA

1,00 RH-OP 12,00 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11

2
AGENTE DE 
LIMPEZA-120%

3,00 RH-OP 12,00 CLT 1.897,60 - 986,11 - 986,11

ENCARGOS 73,538% 
POR PROFISSIONAL

CUSTO TOTAL MENSAL
CUSTO TOT

1.886,01 5.436,73

1.395,50 12.837,62

C
O

M
IS
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CLASSE UND VALOR

VALOR MENSAL R$ R$ 40.483,45

QUANTIDADE EQ 320,13

VALOR UNITÁRIO RS RS 126,46

TOTAL CONTRATUAL R$ R$ 485.801,39

ITEM TOTAL BENEFICIO MÊS
TOTAL BENEFllCOS NO PERlODO DE 12 

MESES (R$)

AUXfLIO 
BENEFÍCIOS A 
MÃO DE OBRA

RS 3.944,44 R$ 47.333,28

LEIS SOCIAIS
TOTAL SALÁRIO 

BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO 
BASE NO PEÍODO

% DE ENCARGO 
SOCIAL (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
(MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERlODO 

MESES (R$)

RS 8.257,41 RS 99.088,92 73,54% R$ 6.072,50 R$ 72.869,99

BDI
%  BDI

TOTAL DO CUSTO 
MÊS

TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO NO 

PERlODO DE 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO PERlODO 
12 MESES (RS)

21,49% R$ 33.323,20 R$ 7.160,25 R$ 399.878,41 RS 85.922,97



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)

ITEM DESCRIÇÃO QTD. , PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CUSTO CAMINHÃO CAÇAMBA 12 M3 1,00 12,00 UND/MÊS R$ 22.990,79 RS 22.990,79 RS 275.889,50

2 CUSTO PÁ CARREGADEIRA 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 23.153,74 RS 23.153,74 RS 277.844,93

3 SERVIÇO DE RASTREAMENTO (GPS) 2,00 12,00 UND/ MÊS RS 56,53 RS 113,05 RS 1.356,66

4 PÁ QUADRADA COM CABO 0,33 12,00 UND/ MÊS RS 29,51 RS 9,74 RS 116,87

5 VASSOURÃO 0,50 12,00 UND/MÊS R$ 23,34 RS 11,67 RS 140,02

6 ANCINHO 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 21,07 RS 6,95 RS 83,44

7 ENXADA COM CABO 0,33 12,00 UND/ MÊS RS 35,60 RS 11,75 RS 140,96

8 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12,00 UND/ MÊS RS 25,10 R$ 8,28 R$ 99,40

9 FARDAMENTO MOTORISTA 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 74,70 RS 50,05 RS 600,63

10 SAPATO VULCANIZADO 0,67 12,00 UND/ MÊS R$ 45,51 R$ 30,49 RS 365,90

11 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 0,67 12,00 UND/MÊS RS 74,70 RS 50,05 RS 600,63

12 BOTINA DE COURO 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 53,11 RS 35,58 RS 426,97

13 BONÉ 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 5,31 RS 63,73

14 MEIÃO 0,67 12,00 UND/MÊS R$ 14,53 RS 9,74 RS 116,83

15 CAPA PRA CHUVA 0,33 12,00 UND/MÊS RS 27,48 RS 9,07 RS 108,81

16 COLETE REFLETIVO 0,67 12,00 UND/MÊS RS 5,27 RS 3,53 RS 42,38

17 LUVA 0,33 12,00 UND/ MÊS RS 5,28 RS 1,74 RS 20,93

18 MÁSCARA (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 5,61 RS 5,61 RS 67,37

19 PROTETOR SOLAR FATOR 30 C/ REPELENTE TPS - 120G 2,00 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 RS 54,96 R$ 659,46

TOTAL RS 46.501,55 RS 558.018,57



( c

ITEM FUNÇÃO QTD CATEGORIA QTD MESES
TIPO

CONTRAT
0

SALÁRIO 
BASE + 

ADICIONAI 
S(R$) + 

ENCARGOS

TRANSPOR 
TE (R$)

ALIMENTAÇÃO 
(R$) + CESTA 
BÁSICA (R$)

PLR (R$)
TOTAL AUXÍLIOS

(R$)

ENCARGOS 73,538% POR 
PROFISSIONAL

CUSTO TOTAL 
MENSAL

CUSTO TOTAL NO 
PERÍODO - 12 MESES 

(R$)

1
MOTORISTA DE 
CAMINHÃO DE 
COLETA

1,00 RH-OP 12,00 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11 1.886,01 5.436,73 65.240,81

2
OPERADOR DE 
MÁQUINA-120%

1,00 RH-OP 12,00 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11 1.886,01 5.436,73 65.240,81

2
AGENTE DE 
LIMPEZA-120%

2,00 RH-OP 12,00 CLT 1.897,60 - 986,11 - 986,11 1.395,50 8.558,41 102.700,92

19.431,88 233.182,54

CLASSE UND VALOR

VALOR MENSAL RS RS 80.100,72

QUANTIDADE EQ 521,27

VALOR UNITÁRIO R$ RS 153,66

TOTAL CONTRATUAL R$ RS 961.208,67

ITEM TOTAL BENEFÍCIO MÊS
TOTAL BENEFÍICOS NO PERÍODO DE 12 

MESES (R$)

AUXÍLIO 
BENEFÍCIO 
SAM ÃO  
DE OBRA

RS 3.944,44 RS 47.333,28

LEIS
SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO 
BASE (MÊS)

TOTAL SALÁRIO 
BASE NO PEÍODO

% DE ENCARGO 
SOCIAL (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO (MÊS)
TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO 

MESES (R$)

RS 8.924,42 RS 107.093,04 73,54% RS 6.563,02 RS 78.756,22

BDI
% BDI

TOTAL DO CUSTO 
MÊS

TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO NO 

PERÍODO DE 12 MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 MESES

(RS)
21,49% R$ 65.933,43 RS 14.167,30 R$ 791.201,11 R$ 170.007,56



c

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS)

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CARRO DE MÃO + MANUTENÇÃO 0,13 12,00 UND/MÊS RS 214,18 RS 27,84 RS 334,12

2 PÁ QUADRADA COM CABO 0,13 12,00 UND/ MÊS R$ 29,46 RS 3,83 RS 45,96

3 ENXADA COM CABO 0,50 12,00 UND/ MÊS R$ 35,54 RS 17,77 RS 213,22

4 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,67 12,00 UND/ MÊS RS 74,04 RS 123,65 R$ 1.483,85

5 BOTINA DE COURO 1,67 12,00 UND/MÊS RS 53,77 R$ 89,79 R$ 1.077,48

6 BONÉ 1,67 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 13,24 RS 158,84

7 MEIÃO 1,67 12,00 UND/ MÊS R$ 14,53 RS 24,27 R$ 291,21

8 CAPA PRA CHUVA 0,83 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 R$ 22,81 R$ 273,68

9 COLETE REFLETICO 1,67 12,00 UND/MÊS RS 5,27 RS 8,80 RS 105,63

10 LUVA 7,50 12,00 UND/ MÊS RS 5,28 RS 39,63 RS 475,57

11 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/REPELENTE FPS-30 120G 5,00 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 RS 137,39 RS 1.648,66

TOTAL RS 509,02 RS 6.108,21

MÃO DE OBRA



CLASSE UND VALOR 

VALOR MENSAL R$ R$ 	 26.611,84 

QUANTIDADE EQ 952,00 

VALOR UNITARIO R$ R$ 	 27,95 

TOTAL CONTRATUAL R$ R$ 	 319.342,07 

ITEM TOTAL BENEFICIO MES 
TOTAL BENEFIICOS NO PERIODO DE 12 

MESES (R$) 

AUXILIO 

BENEFICIOS A 

MAO DE OBRA 

R$ 	 4.930,55 R$ 	 59.166,60 

LEIS SOCIAIS 

TOTAL SALARIO 

BASE (MES) 

TOTAL SALARIO 

BASE NO PEIODO 

% DE ENCARGO 

SOCIAL (MES) 

TOTAL DO ENCARGO 

(MES) 

TOTAL DE 

ENCARGOS 
 

SOCIAIS NO 

PERIOD() MESES 

(R$) 

R$ 	9.488,00 R$ 	113.856,00 73,54% R$ 	6.977,48 R$ 	83.729,70 

BDI 
% BDI 

TOTAL DO CUSTO 

MES 
TOTAL BDI MES 

TOTAL DO CUSTO NO 

PERIODO DE 12 

MESES (R$) 

TOTAL BDI NO 

PERIOD° 12 

MESES (R$) 

21,49% R$ 	21.905,04 R$ 	4.706,80 R$ 	262.860,51 R$ 	56.481,56 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 TINTA A BASE DE CAL 286,00 12,00 KG/MÊS R$ 1,22 R$ 349,48 RS 4.193,77

2 BALDE PLÁSTICO 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 44,22 RS 44,22 RS 530,66

3 BROXA 12,00 12,00 UND/ MÊS R$ 4,29 R$ 51,52 RS 618,25

4 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12,00 KG/MÊS RS 25,69 RS 8,48 RS 101,75

5 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 0,67 12,00 UND/ MÊS R$ 74,70 R$ 50,05 RS 600,63

6 BOTINA DE COURO 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 53,11 RS 35,58 RS 426,97

7 BONÉ 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 5,31 RS 63,73

8 MEIÃO 0,67 12,00 UND/ MÊS R$ 14,53 RS 9,74 RS 116,83

9 CAPA PARA CHUVA 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 27,48 RS 9,07 R$ 108,81

10 COLETE REFLETIVO 0,67 12,00 UND/MÊS RS 5,27 RS 3,53 R$ 42,38

11 LUVA 1,33 12,00 UND/ MÊS RS 5,28 R$ 7,03 RS 84,34

12 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/REPELENTE FPS - 30 120G 2,00 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 R$ 54,96 R$ 659,46

TOTAL RS 628,96 RS 7.547,58

MÃO DE OBRA



CLASSE UND VALOR 

VALOR MENSAL R$ R$ 	 11.161,49 

QUANTIDADE EQ 5.747,30 

VALOR UNITARIO R$ R$ 	 1,94 

TOTAL CONTRATUAL R$ R$ 	 133.937,90 

ITEM TOTAL BENEFICIO MES 
TOTAL BENEFIICOS NO PERIOD() DE 12 

MESES (R$) 

AUXiLIO 

BENEFICIOS A 

MAO DE OBRA 

R$ 	 1.972,22 R$ 	 23.666,64 

LEIS SOCIAIS 

TOTAL SALARIO 

BASE (MES) 

TOTAL SALARIO 

BASE NO PEIODO 

% DE ENCARGO 

SOCIAL (MES) 

TOTAL DO ENCARGO 

(MES) 

TOTAL DE 

ENCARGOS 
 

SOCIAIS NO 
 

PERIODO MESES 

(R$) 

R$ 	3.795,20 R$ 	45.542,40 73,54% R$ 	2.790,99 R$ 	33.491,88 

BDI 
% BDI 

TOTAL DO CUSTO 

MES 
TOTAL BDI MES 

TOTAL DO CUSTO NO 

PERIODO DE 12 

MESES (R$) 

TOTAL BDI NO 

PERIODO 12 

MESES (R$) 

21,49% R$ 	9.187,37 R$ 	1.974,12 R$ 	110.248,50 R$ 	23.689,40 

• 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA (SEDE E DISTRITOS)

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CUSTO ROÇADEIRA COSTAL 2,00 12,00 UNO/ MÊS RS 262,29 R$ 524,57 RS 6.294,86

2 CORDÃO DE CORTE (NYLON) P/ ROÇADEIRA COSTAL - MT 582,40 12,00 UND/ MÊS RS 0,74 RS 430,85 R$ 5.170,19

3 CARRO DE MÃO + MANUTENÇÃO 0,17 12,00 UND/ MÊS RS 196,48 RS 33,40 RS 400,83

4 PÁ QUADRADA COM CABO 0,50 12,00 UND/ MÊS RS 29,46 R$ 14,73 RS 176,76

5 TELA DE PROTEÇÃO P/ ROÇADEIRA COSTAL - 3,00 X 1,20 MT 0,67 12,00 UND/ MÊS RS 1,39 RS 0,93 R$ 11,15

6 CISCADOR 14 DENTES 0,50 12,00 UND/MÊS RS 11,39 RS 5,70 RS 68,36

7 CONE DE SINALIZAÇÃO 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 25,69 RS 8,48 RS 101,75

8 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 74,70 R$ 74,70 R$ 896,46

9 BOTINA DE COURO 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 53,11 RS 53,11 RS 637,27

10 BONÉ 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 7,93 RS 95,11

11 MEIÃO 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 14,53 RS 14,53 RS 174,38

12 CAPA PRA CHUVA 0,50 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 R$ 13,74 RS 164,87

13 COLETE REFLETIVO 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 5,27 RS 5,27 RS 63,25

14 LUVA 4,50 12,00 UND/ MÊS RS 5,28 RS 23,78 RS 285,34

15 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 1,00 12,00 UND/ MÊS R$ 15,46 RS 15,46 RS 185,47

16 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/ REPELENTE FPS - 30 120G 3,00 12,00 UND/ MÊS RS 27,48 RS 82,43 RS 989,19

TOTAL RS 1.309,60 RS 15.715,25



2
OPERADOR DE 
ROÇADEIRA

2,00 RH-OP 12,00 CLT 2.375,80 - 986,11 - 986,11 1.747,16 10.218,15 122.617,76

14.497,35 173.968,22

CLASSE UND VALOR

VALOR MENSAL RS RS 19.203,44

QUANTIDADE EQ 571,74

VALOR UNITÁRIO RS RS 33,59

TOTAL CONTRATUAL RS RS 230.441,28

ITEM TOTAL BENEFÍCIO MÊS
TOTAL BENEFÍICOS NO PERÍODO DE 12 

MESES (R$)

AUXÍLIO 
BENEFÍCIOS A 

MÃO DE OBRA
RS 2.958,33 RS 35.499,96

LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO 
BASE (MÊS)

TOTAL SALÁRIO 
BASE NO PEÍODO

% DE ENCARGO 
SOCIAL (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
(MÊS)

TOTAL DE 
ENCARGOS 
SOCIAIS NO 

PERÍODO MESES 

(R$)

R$ 6.649,20 RS 79.790,40 73,54% R$ 4.889,82 RS 58.677,86

BDI
% BDI

TOTAL DO CUSTO 
MÊS

TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO NO 

PERÍODO DE 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 
MESES (R$)

21,49% R$ 15.806,96 RS 3.396,48 RS 189.683,47 RS 40.757,81



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS PODA ÁRBOREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 CUSTO DA MOTOSSERRA 1,00 12,00 UND/MÊS RS 597,66 RS 597,66 RS 7.171,89

2 ESCADA METÁLICA 0,17 12,00 UND/MÊS R$ 514,55 RS 87,47 RS 1.049,67

3 TESOURA PARA PODA AJUSTÁVEL 70 CM 0,17 12,00 UND/MÊS RS 75,17 R$ 12,78 RS 153,35

4 MACHADO 0,33 12,00 UND/MÊS RS 26,95 RS 8,89 R$ 106,72

5 VASSOURÃO 0,50 12,00 UND/MÊS RS 23,47 RS 11,73 R$ 140,81

6 FACÃO 0,33 12,00 UND/ MÊS R$ 27,58 R$ 9,10 RS 109,20

7 FOICE 0,33 12,00 UND/MÊS RS 34,43 RS 11,36 RS 136,35

8 FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA 0,33 12,00 UND/MÊS RS 25,69 RS 8,48 R$ 101,75

9 CONE DE SINALIZAÇÃO 1,00 12,00 UND/MÊS RS 74,70 RS 74,70 R$ 896,46

10 BOTINA DE COURO 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 53,11 R$ 53,11 RS 637,27

11 BONÉ 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 7,93 RS 7,93 RS 95,11

12 MEIÃO 1,00 12,00 UND/ MÊS RS 14,53 RS 14,53 R$ 174,38

13 CAPA PRA CHUVA 0,50 12,00 UND/MÊS RS 27,48 R$ 13,74 RS 164,87

14 COLETE REFLETICO 1,00 12,00 UND/MÊS RS 5,27 RS 5,27 RS 63,25

15 LUVA 4,50 12,00 UND/MÊS R$ 5,28 RS 23,78 RS 285,34

16 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 0,22 12,00 UND/ MÊS RS 15,46 R$ 3,40 RS 40,80

16 PROTETOR SOLAR FATOR 30C/REPELENTE FPS-30 120G 3,00 12,00 UND/MÊS RS 27,48 RS 82,43 R$ 989,19

TOTAL R$ 1.026,37 RS 12.316,43

MÃO DE OBRA

m
v

-



8.101,69 97.220,25 

  

CLASSE UND VALOR 

VALOR MENSAL R$ R$ 	 11.089,43 

QUANTIDADE EQ 352,60 

VALOR UNITARIO R$ R$ 	 31,50 

TOTAL CONTFtATUAL R$ R$ 	 133.073,13 

ITEM TOTAL BENEFICIO MES 
TOTAL BENEFIICOS NO PERIOD() DE 12 

MESES (R$) 

AUXILIO 

BENEFICIOS A 

MAO DE OBRA 

R$ 	 1.972,22 R$ 	 23.666,64 

LEIS SOCIAIS 

TOTAL SALARIO 

BASE (MES) 

TOTAL SALARIO 

BASE NO PEIODO 

% DE ENCARGO 

SOCIAL (MES) 

TOTAL DO ENCARGO 

(MES) 

TOTAL DE 

ENCARGOS 
 

SOCIAIS NO 
 

PERIODO MESES 

(R$) 

R$ 	3.532,02 R$ 	42.384,24 73,54% R$ 	2.597,45 R$ 	31.169,37 

BDI 
% BDI 

TOTAL DO CUSTO 

MES 
TOTAL BDI MES 

TOTAL DO CUSTO NO 

PERIOD() DE 12 

MESES (R$) 

TOTAL BDI NO 

PERIODO 12 

MESES (R$) 

21,49% R$ 	9.128,06 R$ 	1.961,37 R$ 	109.536,68 R$ 	23.536,45 



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD. PERÍODO UND. CUSTO UNIT. CUSTO MÊS CUSTO TOTAL

1 ÁGUA 1,00 12,00 MÊS RS 585,00 RS 585,00 RS 7.020,00

2 LUZ 1,00 12,00 MÊS RS 180,00 RS 180,00 RS 2.160,00

3 ALUGUEL DE IMÓVEIS 1,00 12,00 MÊS RS 2.500,00 RS 2.500,00 RS 30.000,00

4 CUSTO COM MATERIAL DE EXPEDIENTE 1,00 12,00 MÊS RS 660,52 R$ 660,52 R$ 7.926,24

5 CUSTO VEÍCULO DE PASSEIO P/ COORDENAÇÃO 1,00 12,00 MÊS RS 4.759,19 RS 4.759,19 R$ 57.110,28

4 CUSTO COM MOTOCICLETA 150 CC P/ ENCARREGADO 4,00 12,00 MÊS RS 1.165,69 RS 4.662,77 R$ 55.953,21

TOTAL RS 13.347,48 R$ 160.169,73

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASES E ADICIONAIS AUXÍLIO BENEFÍCIOS A MÃO DE OBRA

ENCARGOS 81,3154% 
POR PROFISSIONAL

CUSTO TOTAL 
MENSAL

CUSTO TOTAL NO PERÍODO - 
12 MESES (R$)ITEM FUNÇÃO QTD CATEGORIA QTD MESES

TIPO
CONTRATO

SALÁRIO 
BASE + 

ADICIONAIS

(R$) + 
ENCARGOS

TRANSPORT

E(R$)

ALIMENTAÇÃO 
(RS) + CESTA 
BÁSICA (R$)

PLR (R$)
TOTAL

AUXÍLIOS (R$)

1
ENCARREGADO DE 
TURMA

1,00 RH - ADM 12,00 CLT 1.982,83 - 986,11 - 986,11 1.458,17 2.968,94 35.627,28

2
AUXILIAR
ADMINISTRATIVO

1,00 RH-ADM 12,00 CLT 2.277,00 - 986,11 - 986,11 1.674,51 3.263,11 39.157,32

3
AUXIUAR DE 
SERVIÇOS GERAIS

1,00 RH-ADM 12,00 CLT 1.518,00 - 986,11 - 986,11 1.116,34 2.504,11

4
COORDENAÇÃO DE 
OPERAÇÃO

1,00 RH - OPER. 12,00 CLT 5.313,00 - 986,11 - 986,11 3.907,18 6.299,11
> \  s f — * ^  _  '2
1 - H . i  -  k  ~ 75.580,32'
/ r ~ l \ ' ___-  ___

5 ENGENHEIRO CIVIL 0,250 RH - CÔNSUL 12,00 CLT 9.108,00 - 986,11 - - 6.698,02 2.277,00
^  V Jt/|

í \ & 3? ' 00

17.312,27 ^ ^ 7 .7 Ã 7 ,Z 4 -



ITEM TOTAL BENEFÍCIO MÊS
TOTAL BENEFÍICOS NO PERÍODO DE 12 

MESES (R$)

AUXÍLIO 
BENEFÍCIOS 
A MÃO DE 

OBRA

RS 3.944,44 RS 47.333,28

LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO 
BASE (MÊS)

TOTAL SALÁRIO 
BASE NO PEÍODO

% DE ENCARGO 
SOCIAL (MÊS)

TOTAL DO ENCARGO 
(MÊS)

TOTAL DE 
ENCARGOS i 
SOCIAIS NO 

PERÍODO MESES 

(R$)

RS 13.367,83 R$ 160.413,96 73,54% R$ 9.830,70 R$ 117.968,43

BDI
% BDI

TOTAL DO CUSTO 
MÊS

TOTAL BDI MÊS
TOTAL DO CUSTO NO 

PERÍODO DE 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 
MESES (R$)

21,49% RS 30.659,75 R$ 6.587,94 RS 367.916,97 RS 79.055,33

CLASSE UND VALOR

VALOR MENSAL RS R$ 37.247,69

QUANTIDADE EQ 1,00

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 37.247,69

TOTAL CONTRATUAL RS R$ 446.972,30

C
O

M
IS

S
Ã

O



^ ' N I O / T N
OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE EDESTINAÇÃJJFjrçAl DE

RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS EZONa ', ,,Í ' S ^ \
I  I.K I -f.

CUSTO PARA VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL

1 -  ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO / EQUIPAMENTO
HORA

PRODUTIVA

HORA

IMPRODUTIV

A

c u s t o í o t a T v

MEfoSAÍy'-'-

AA CAMINHÃO BASCULATE DE 12 Ms RS 104,56 R$ 4,63 RS 22.990,79

AB CAMINHÃO BASCULATE DE 6 Ms RS 64,63 RS 3,73 RS 14.563,66

AE ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA RS 1,20 RS 0,05 RS 262,29

AF CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15 M5 RS 129,78 RS 5,39 RS 28.393,72

AL PÁ CARREGADEIRA RS 95,38 RS 9,62 RS 23.153,74

NA MOTOSSERRA A GASOLINA 2.5K W 54CC R$ 2,88 RS 0,04 RS 597,66

AS VEÍCULO DE PASSEIO/UTILITÁRIO R$ 21,40 RS 1,08 RS 4.759,19

AZ MOTOCICLETA 150 CC R$ 4,74 RS 0,51 R$ 1.165,69

BD MOTOCICLETA 160 CC COM IMPLEMENTO RS 6,27 RS 0,78 RS 2.531,60



COMPOSIÇÃO UNITÃRIA DE CUSTO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12 M 1

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO
VOLKSWAGEM 17-190 E CONSTELLATION 2P (DIESEL) (E5) -  TRANSMISSÃO 
MEÂNICA SEM AR CONDICIONADO
https://veiculos.fipe.orR.br ?caminhao/volkswaRem/s-2024/515135-0/2014/d/lkxsisvnkxctk

IMPLEMENTO CAÇAMBA BASCULANTE 12 M 5

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 96.761,95 19.352,39

VALOR RESIDUAL (VR) 19.352,39 3.870,48 20%

VIDA ÚTIL (VU) 10,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 22.800,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 187,2 HORAS

SEUC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

JUROS (JU) 14,75% https://www.bcb.Rov.br/controteinflacao/taxaseHc

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 60,00% FATOR K - MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 260,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 55% 0
https;///www.untecagro.com.br/calculo.media-de-consumo-
de-diesel/

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1000 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,49 PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÃLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

('< '-M
ISSÃO



R$ 3,40 R$

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

0,68
R$ 4,07

R$ 2,55 R$ 0,51

= ( VA * FM ) / ( VU * HT )
R$ 3,06

OPERAÇÃO

R$ 92,81 R$
RS 92,81

= KW * FP * FC * CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 53.219,07 967,62
R$ 54.186,69

= ((( VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,40 RS 0,02
R$ 0,42

= ( ( JR + IS) * RT

JUROS (JR)

R$ 3,44 R$ 0,06
R$ 3,51

= (IM * JU)/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 104,56

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 4,63

CUSTO TOTAL MENSAL RS 22.990,79

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

R$ 0,58 RS 0,12
R$ 0,70

= (( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)

1.054.80

1.054.80



COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO: CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M 3

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO
EQUIPAMENTO

CAMINHÃO BASCULANTE: VOLKSWAGEM 10-160 E DELIVERYZP (DIESEL) (E5) - 
6M*

https://veiculos.fipe.org.br?caminhao/volkswagem/s-2024/515135-0/2014/d/lkxsísvnkxctk

COMPLEM. CAÇAMBA BASCULANTE 6 M 3

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 78.910,85 11.836,63

VALOR RESIDUAL (VR) 15.782,17 2.367,33 20%

VIDA ÚTIL (VU) 10,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 22.800,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

SELIC -  BANCO CENTRAL DO BRASIL

JUROS (JU) 14,75% https://www.bcb.gov.br/controteinflacao/taxaselic

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 60,00% FATOR K -  MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 155,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 55% 0
https;///www.untecagro.com.br/calculo.media-de-consumo-
de-diesel/

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1000 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,49 PREÇO MÉDIO -  ANP -  SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

A

EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO



R$ 2,77 R$

= ( V A -V R )/ (V U  * HT)

0,42
R$ 3,18

R$ 2,08 R$ 0,31

= ( VA * FM ) / ( VU * HT )
RS 2,39

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 43.400,97 591,83
R$ 43.992,80

= (((VU)+ 1 )* V A )/ (2 * V U  ))

OPERAÇÃO

R$ 55,33 R$
R$ 55,33

= KW * FP * FC » CO

JUROS (JR)

R$ 2,81 R$ 0,04
R$ 2,85

= (IM * JU)/HT

RESERVA TÉCNICA

RS 0,33 R$ 0,01
R$ 0,34

= ( ( JR + IS) * RT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 64,63

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 3,73

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 14.563,66

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

RS 0,48 R$ 0,07
R$ 0,55

= ( (VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)

c
o

m
issã

o
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO:
--------------------------------------------------ROÇADEIRA COSfÁ^A-G

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO

COMPLEM.

ROÇADEIRA MULTIFUNCIONAL À GASOLINA 3 X 1 2T 42,7CC

https://www.loiadomecanico.com.br/produto/122505/33/781/rocadeira-
multifuncional-a-gasorma-3-x-x-21-427cc-Karthen-360444

EQUIPAMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 1.015,92

VALOR RESIDUAL (VR) 203,18

VIDA ÚTIL (VU) 7,00

VIDA ÚTIL (HORAS) 15.960,00

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00

JUROS (JU) 14,75%

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 40,00%

POTÊNCIA (KW) 1,10

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 40%

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,4000

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,12

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00%

IMPLEMENTO

20%

ANOS

HORAS

HORAS

SEUC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

https://www.bcb.gov.br/controteinflacão/taxaselic 

FATOR K- MANUAL - SICRO 2 

0 FABRICANTE

0

0

PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE 

PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 0,03 R$
R$ 0,03

= ( VA * FM ) / ( VU * HT )

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

R$ 0,05 RS
R$ 0,05

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

OPERAÇÃO

RS 1,08 RS
R$ 1,08

= KW * FP » FC * CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

RS 580,53 -
R$ 580,53

= ((( VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,00 RS
R$ 0,00

= ( ( JR + IS) * RT

JUROS (JR)

R$ 0,04 RS
R$ 0,04

= (IM * JUJ/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 1,20

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 0,05

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 262,29

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

R$ 0,01 RS
R$ 0,01

= (( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)



COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE IS  M 3

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO
EQUIPAMENTO

VALKSWAGEM 17- 230 E CONSTELLATION ZP (DIESEL)(E5)

h ttp s :/ / v e ic u lo s .fip e .o rg .b r? c a m in h a o /v o lk s w a g e m /s -2 0 2 4 /5 1 5 1 3 5 -0 /2 0 1 4 /d /lk x s iS Y n k x c tk

COMPLEM. CAIXA COMPACTADORA DE 1Z M 3

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 107.447,08 32.234,13

VALOR RESIDUAL (VR) 21.489,42 6.446,83 20%

VIDA ÚTIL (VU) 8,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 18.240,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

JUROS (JU) 14,75% SELIC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 90,00% FATOR K - MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 260,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 55% 0
https;///www.untecagro.com.br/calculo.media-de-consumo-
de-diesel/

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1200 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,49 PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 5,30 R$ 1,59
£ RQ oy
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( (

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 60.438,98 2.014,63
R$ 62.453,61

= (( (VU)+ 1 )* V A )/ (2 * V U  ))

JUROS (JR)

R$ 3,91 R$ 0,13
R$ 4,04

II l * c I H

= ( VA * FM ) / ( VU * H T )

OPERAÇÃO

R$ 111,37 RS
R$ 111,37

= KW * FP * FC * CO

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,46 R$ 0,03
R$ 0,49

= ( ( JR + IS) * RT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 129,78

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO RS 5,39

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 28.393,72

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

R$ 0,66 RS 0,20
R$ 0,86

= (( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO: PÁ CARREGADEIRA

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO
SICRO A003 CARREGADEIRA DE PNEUS : CATTERPILLAR : 924 H -  2,3 M 5

COMPLEM. httDs://tinvurl.com/2x0519ub

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 210.168,00 -

VALOR RESIDUAL (VR) 42.033,60 20%

VIDA ÚTIL (VU) 10,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 22.800,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

JUROS (JU) 14,75% SELIC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 90,00% FATOR K -  MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 96,00 0 FABRICANTE 
nnps;///www.untec

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 75% 0 agro.com.br/calculo
moHia_Ho_/~r*nci imr\-

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1500 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,49 PREÇO MÉDIO - ANP -  SAUTRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 8,30 RS

C
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( (

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 115.592,40 -
R$ 115.592,40

= ( ( (VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

JUROS (JR)

R$ 7,48 R$
R$ 7/48

= (IM * JUJ/HT

= ( VA * FM ) / ( VU * HT )

OPERAÇÃO

R$ 70,09 RS
R$ 70,09

= KW * FP * FC * CO

RESERVA TÉCNICA

RS 0,87 RS
RS 0,87

= ( ( JR + IS) * RT

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

RS 1,27 R$
RS 1#27

= (( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 95,38

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 9,62

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 23.153,74



s\Y-N l í -'V/;/ -
OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO7FJJNAL PÇ J ^ ÍD U Q S  

SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZON A.RURAL QO MU^ICÍP^b'DE-< 

SALITRE/CE. J '~ 7  : í  |  X S ' ' '  ^

COMPOSIÇÃO UNITÃRIA DE CUSTO: MOTOSSERRA À G A S p u f i t e ^ q W l5 4 C ^

\  " ---------"

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO
SICRO A003 MOTOSSERRA À GASOLINA 2,5 KW 54 CC

COMPLEM.
https://www.loiadomecanismo.com.br/produto/100999/33/738/motosserra-a-gasorma-
25kw-54cc-com-sabre-de-20po!-tekna-cs58xs20or

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 750,89

VALOR RESIDUAL (VR) 150,18 - 20%

VIDA ÚTIL (VU) 5,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 11.400,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

SEUC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

JUROS (JU) 14,75% https://www.bcb.Eov.br/controteinflac3o/taxasenc

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 60,00% FATOR K-MANUAL-SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 2,50 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 40% 0
https;///www.untecagro.com.br/calculo.media-de-
consumo-de-diesel/

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,4500 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,12 PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 0,04 R$
R$ 0,04

= ( VA * FM ) / ( VU * H T )

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

R$ 0,05 R$
R$ 0,05

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

OPERAÇÃO

R$ 2,75 RS
R$ 2,75

= KW * FP * FC * CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 450,53 -
R$ 450,53

= (((VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,00 RS
R$ 0,00

= ( ( JR + IS) * RT

JUROS (JR)

R$ 0,03 RS
R$ 0,03

= (IM * JU)/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 2,88

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 0,04

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 597,66

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

RS 0,00 R$
R$ 0,00

= (( VU + 1) » VA * 0,025)/(2*(HT*VU)



OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAQÃQFI 

LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL D

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO: VEÍCULO DE PASSEIO / UTILITÁRIO

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO
EQUIPAMENTOS VEÍCULO LEVE: PÁLIO CELEBRATION 1.0 FIRE FLEX 8V4P

COMPLEM. httos://veiculos.fioe.org.br?carro/fiat/5-2024/001238-6/2C

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 23.043,60 -

VALOR RESIDUAL (VR) 4.608,72 20%

VIDA ÚTIL (VU) 8,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 18.240,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

JUROS (JU) 14,75% SEUC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 90,00% FATOR K - MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 45,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 55%
https;///www. untecagro.com. br/calculo.media-de-consumo- 

0 de-diesel/

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1200 0 MANUAL-SICRO 2

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,12 PREÇO MÉDIO - ANP - SAUTRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

RS 1,14 RS
R$ 1,14

= ( VA * FM ) / ( VU * H T)

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

RS 1,01 RS
R$ 1,01

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

OPERAÇÃO

R$ 18,18 R$
RS 18,18

= KW * FP * FC » CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

RS 12.962,03 -
R$ 12.962,03

= ((( VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,10 RS
R$ 0,10

= ( ( JR + IS) * RT

JUROS (JR)

R$ 0,84 RS
R$ 0,84

= (IM *JU)/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 21,40

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 1,08

CUSTO TOTAL MENSAL RS 4.759,19

kr

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

R$ 0,14 RS
RS 0,14

= ( ( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO:

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO MOTOCICLETA 150CC

COMPLEM.
CG 150, O MOTOR DE 1 CILÍNDRO E 149,2CC RENDE 14,3 CAVALOS DE 

POTÊNCIA A

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 10.296,72 -

VALOR RESIDUAL (VR) 2.059,34 20%

VIDA ÚTIL (VU) 5,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 11.400,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

JUROS (JU) 14,75% SELIC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 90,00% FATOR K - MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 11,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 40% 0

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1000 0

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) RS 6,12 PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 0,81 R$
R$ 0,81

= ( VA * FM ) / ( VU * H T)

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

R$ 0,72 RS
R$ 0,72

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

OPERAÇÃO

R$ 2,69 RS
R$ 2,69

= KW * FP * FC * CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 6.178,03 -
RS 6.178,03

= ((( VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

RS 0,05 R$
RS 0,05

= ( ( JR + IS) * RT

JUROS (JR)

RS 0,40 R$
R$ 0,40

= (IM * JU)/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 4,74

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO RS 0,51

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 1.165,69

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

RS 0,07 RS
R$ 0,07

= ( ( VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)



OBJETO: CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇ^QJEINAL 

LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTO: MOTOCICLETA 160CC COM  IMPLEMENTO

EQUIPAMENTO MOTOCICLETA 160CC COM IMPLEMENTO

COMPLEM.
CG 160 FAN FLEX -
https://www.tabelaflpebrasil.com/autentlcacao/kwwndZpvy77g

COMPLEM. CAÇAMBA PARA OZ TAMBORES DE ZOO LITROS

COMPOSIÇÃO DO EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

VALOR DE AQUISIÇÃO (VA) 14.403,60 4.321,08

VALOR RESIDUAL (VR) 2.880,72 864,22 20%

VIDA ÚTIL (VU) 5,00 ANOS

VIDA ÚTIL (HORAS) 11.400,00 HORAS

HORAS DE TRABALHO ANUAL (HT) 2.280,00 HORAS

JUROS (JU) 14,75% SELIC - BANCO CENTRAL DO BRASIL

FATOR DE MANUTENÇÃO (FM) 90,00% FATOR K - MANUAL - SICRO 2

POTÊNCIA (KW) 11,00 0 FABRICANTE

FATOR DE POTÊNCIA (FP) 40% 0

FATOR DE CONSUMO (FC) 0,1000 0

PREÇO DO COMBUSTÍVEL (CO) R$ 6,12 PREÇO MÉDIO - ANP - SALITRE - CE

RESERVA TÉCNICA (RT) 10,00% PARÂMETROS DE PROJETO

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

EQUIPAMENTO IMPLEM SUB TOTAL EQUIPAMENTO IMPLEM. SUB-TOTAL

MANUTENÇÃO

R$ 1,14 R$ 0,34
R$ 1,48

= ( VA * FM ) / ( VU * H T)

DEPRECIAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO

R$ 1,01 R$ 0,30
R$ 1,31

= ( VA - VR) / ( VU * HT)

OPERAÇÃO

R$ 2,69 R$
R$ 2,69

= KW * FP * FC * CO

INVESTIMENTO MÉDIO (IM)

R$ 8.642,16 432,11
R$ 9.074,27

= ((( VU)+ 1) * VA) / ( 2 * VU ))

RESERVA TÉCNICA

R$ 0,07 RS 0,01
R$ 0,07

= ((JR + IS)*RT

JUROS (JR)

R$ 0,56 RS 0,03
R$ 0,59

= (IM * JU)/HT

CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO R$ 6,27

CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO R$ 0,78

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 2.531,60

IMPOSTOS E SEGUROS (IS)

RS 0,09 R$ 0,03
R$ 0,12

= ( (VU + 1) * VA * 0,025)/(2*(HT*VU)



ENCARGOS SOCIAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO %

GRUPO A

Al INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80%

GRUPOB

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00%

B2 FERIADOS 0,00%

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,66%

B4 13” SALÁRIO 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 0,00%

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,33%

B10 LICENÇA MATERNIDADE 0,03%

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A 19,04%

GRUPOC

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,17%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,30%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,17%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,35%

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM NÃO INCIDÊNCIA DE A 8,09%

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,12%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO

0,49%

D TOTAL DE REINCIDÊNCIA DE UM GRUPO SOBRE 0  OUTRO 9,61%

TO TA L( A + B + C + D ) 73,54%
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ECOMILL

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do  Processo

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Razão social: ECOMILL SERVIÇOS LTDA 

CNPj/MF: 11.952.190/0001-63

Dados do  Fornecedor

Telefone: (88) 3111-32)3 /  **** 

E-mail: ecomillicit<a>hotmail.com

Endereço: JOHN SANFORD, 2297, CIDADE DOUTOR JOSE EUCLIDES FERREIRA GOM, Sobral /  CE -  CEP: 62.031-305

I

Dados das  D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

a  3  S
DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em traba 
perigoso ou insalubre e não emprego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

■ WS Ü

SIM

Iç Lei n° 
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ECOMILi-

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS x< \ ’ " '  •' ^  SIM

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos q u e , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 3^ 
Empresa/Cooperativa está apta  a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 4: 
referida Lei Complementar.



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 . Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 256.905,00 Valor to ta l: R$ 3.082.860,00

Fabricante/Marca: serviço Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *8 3 * . --------------------------------------------------------------------------------------------

,4 ÍF  í  *

Total geral da proposta: R$ 3.082.860,00 (três m ilhões e o itenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais)

V a lidade  d a  Proposta

Proposta vá lida p o r 120 dias

O
I k l l  '

Dados de  Registro d a  Proposta
r *

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 16:27

/

Usuário lo g a d o  com o: ECOMILL / i 

CPF/MF: 11.952.190/0001-63

RENAN SatSlpor
CLAUDINO RENAN CLAUDINO

MELO:027764853
MELO:027 01
7 4 /1 0 C 0 A 1 Dados: 2025.08.2276485301 16:28:05-03'00'

Dados do  Usuário:

E -m ail: ecom illse rv icos@ hotm a il.com

^  3  9



PROPOSTA REGISTRADA

D ados d o  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

D ados do  Fornecedor

Razão social: A. C. DE OLIVEIRA PEDROSA Telefone: **** /  (88) 9814-8564

CNPJ/MF: 31.390.232/0001-27 E-mail: ac.engenharial23@grmail.com

Endereço: Rua Joaquim  Targino da Costa, 1037, São José, Juazeiro do Norte /  CE -  CEP: 63.024-620

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

D ados das  D ecla rações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a co ta  de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Rua Joaquim Targino da Costa, 1037, São José, Juazeiro do Norte / CE - CEP: 63.024-620.

ANTONIO CLEONA DE Assinado de forma digital por 
n , iw p in a  ANTONIO CLEONA DE OLIVEIRA
U L I  V t l n r t  PEDROSA:28607021800
PEDROSA:28607021 800 Dados: 202S.08.22 16:15:01 -03'00'



A. C. DE OLIVEIRA PEDROSA 
31.390.232/0001-27

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. A firm am os nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos que , no ano-calendârio  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores som ados extrapolem  a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta  a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

OLIVEIRA
PEDROSA:286070218Q0

ANTONIO CLEONA DE Assinado de forma digital por

Rua Joaquim Targino da Costa, 1037, São José, Juazeiro do Norte / CE - CEP: 63.024-620.

ANTONIO CLEONA DE OLIVEIRA 
PEDROSA:28607021800 
Dados: 2025.08.22 16:15:09 -03’00'



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 237.875,46 Valor tota l: R$ 2.854.505,52

Fabricante/Marca: SERVIÇO Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 2.854.505,52 (dois milhões, o itocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos)

Validade da Proposta
Proposta válida por. 60 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 16:14

Dados do Usuário:
Usuário log ad o  com o: A. É-m aii: ac.engenharial23@gmail.com
CPF/MF: 31.390.232/0001-27

Assinado de forma digital por 
ANT0NI0 CLEONA DE OLIVEIRA 
PEDROSA:28607021800 
Dados: 2025.08.22 16:15:16 -03'00'

K

ANTONIO CLEONA DE 
OLIVEIRA
PEDROSA:28607021800

Rua Joaquim Targino da Costa, 1037, São José, Juazeiro do Norte / CE - CEP: 63.024-620.



JOSEFA SARA B E SILVA LTDA 
43.149.256/0001-78

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do Fornecedor

Razão social: JOSEFA SARA B E SILVA LTDA Telefone: (88) 9817-7874 /  ****

CNPJ/MF: 43.149.256/0001-78 E-mail: construcaobezerraesilva@ gmail.com

Endereço: RUA FRANCISCO MACIEL, 2215, CENTRO, Icó /  CE -  CEP: 63.430-000

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

K



JOSEFA SARA B E SILVA 
43.149.256/0001-78

LTDA

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirm am os nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos que , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem  a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a lterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

jO ~ >



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 317.167,29 Valor total: R$ 3.806.007,48

Fabricante/Marca: SERVIÇO Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.806.007,48 (três milhões, o itocentos e seis m il e sete reais e quarenta e o ito 
centavos)

Validade da Proposta
Proposta válida por. 90 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 16:47

Dados do Usuário:
Usuário log ad o  com o: JOSEFA E-m ail: constrücãobezerraesiÍva@gmail.com
CPF/MF: 43.149.256/0001-78



PROPOSTA REGISTRADA

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certam e: 0608.01/2025-CE

Dados d o  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do Fornecedor

Razão social: MARK SERVIÇOS LTDA Telefone: **** /  ****

CNPJ/MF: 17.178.049/0001-31 E-mail: markservicos@outlook.com

Endereço: RUA VICENTE URA CAVALCANTE, 56, BANDEIRA BRANCA, Massapê /  CE -  CEP: 62.140-000

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob gs penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente daobriga toriedade  de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a co ta  de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho n 
perigoso ou insalubre e não em prego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (qu< 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

A O E N T E  C U I D A  DE VOCE

M A R K  SERVIÇOS LTD A
Rua Viccntc L ira  Cavalcante, 56 -  Bandeira Branca -  Massapê - Ceará 

CEP: 62.140-000/T e l. (85) 9.9217-3531 /C N P J: 17.178.049/0001-31 T h



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha hab ilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qua lificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declarqoáó é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisgçre a veracidade das informações 
apresentadas. __ *

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP y '  W  NÃO

Declaramos q u e , no ano-ca lendário  de realização do certam e licitatório, ainda; não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

A C B N  TB C U I D A  D E  VO  CE

M A R K  SERVIÇOS LT D A
Rua Viccntc L ira  Cavalcante, 56 -  Bandeira Branca -  Massapê - Ceará 

CEP: 62.140-000 /  Tel. (85) 9.9217-3531 /  CNPJ: 17.178.049/0001-31
íSl \
\  í / \ytJ



Dados da  Proposta de Preços

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 253.733,00 Valor tota l: R$ 3.044.796,00

Fabricante/Marca: serviço Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.044.796,00 (três m ilhões e quarenta e quatro  mil, setecentos e noventa e seis

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 12:39

Dados do  Usuário:

Usuário log ad o  com o: MARK 

CPF/MF: 17.178.049/0001-31

ERICAVIDALf Assinado de forma

E-m ail: m arkserv icos@ outlook.com

MARK
>» C E N T E  C U IO A  D E  VO CE

M A R K  SERVIÇOS LT D A
Rua Viccntc L ira  Cavalcante, 56 -  Bandeira Branca -  Massapc - Ceará 

CEP: 62.140-000 /T e l. (85) 9.9217-3531 /C N P J: 17.178.049/0001-31



CONSERVLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA E OBRAS LTDA 

10.512.780/0001-02

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do Fornecedor

Razão social: CONSERVLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA Telefone: 85 9780-8888 /  85 9780-8888
URBANA E OBRAS LTDA

CNPJ/MF: 10.512.780/0001-02 E-mail: licitacao.conservlimp@ gmail.com

Endereço: AVENIDA VEREADOR SOBRINHO, 139, B, CENTRO, Jaguaribara /  CE -  CEP: 63.490-000

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n1 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze 
anos, na condição de aprendiz, nos term os do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS



CONSERVLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA E OBRAS LTDA 

10.512.780/0001-02
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. Afirm am os nosso 
com prom isso continuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Declaramos q u e , no ano-ca lendário  de realização do certam e licitatório, a inda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem  a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a lterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 d ^  
referida Lei Complementar. K —



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 

Valor ofertado: R$ 237.907,18 

Fabricante/Marca: SERVIÇO 

Valor de referência: R$ 317.167,29

Unidade: Serviço 

Valor total: R$ 2.854.886,16 

Modelo: —

Total geral da proposta: R$ 2.854.886,16 (dois milhões, o itocentos e cinquenta e quatro  mil, o itocentos e 
o itenta e seis reais e dezesseis centavos)

Validade da Proposta
Proposta válida pon 120 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 16:42

Dados do Usuário:
Usuário log ad o  com o: CONSERVLIMP E-m ail: licitacao.conservlimp@gmail.com
CPF/MF: 10.512.780/0001-02

‘ST



ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL EIRELI 
19.125.143/0001-58

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certame: 0608.01/2025-CE

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00
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Dados do Fornecedor

Razão social: ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL EIRELI Telefone: (85) 3377-1370 /  ****

CNPj/MF: 19.125.143/0001-58 E-mail: contatoecolix@ gmail.com

Endereço: Rua Mogno, 36, Cajazeiras, Fortaleza /  CE -  CEP: 60.864-505

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

D</)
<D
O
C
0
ED
8■o
O

CL

COUI<
5<o<

SIM

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego m enor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente da ta  inexistem fatos impeditivos para a m inha h 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qua lificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. A firm am os nosso 
com prom isso contínuo com  a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos q u e , no ano-ca lendário  de realização do certam e licitatório, a inda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores som ados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edita l e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei C om plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a lterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em  seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta  a usufruir do tra tam en to  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.
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1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, UMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 239.461,30 Valor total: R$ 2.873.535,60

Fabricante/Marca: serviço Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 2.873.535,60 (dois milhões, o itocentos e setenta e três mil, quinhentos e trin ta  e 
cinco reais e sessenta centavos)

Validade da Proposta
Proposta válida por: 120 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 15:39

Dados do Usuário:
Usuário logad^om aECOLJ^^ E-mail: contatoecolix@yahoo.com
CPF/MF: 19.125.143/0001-58

Assinado digitalmente por:
PEDRO HENRIQUE COUTINHO MAGALHAES
CPF: 060.901.653-95
Data: 22/08/2025 17:40:07-03:00
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PROPOSTA REGISTRADA

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certam e: 0608.01/2025-CE

Dados do  Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do  Fornecedor

Razão social: ASHER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES Telefone: **** /  ****
LTDA

CNPJ/MF: 03.565.704/0001-08 E-mail: novaservicos.licita@ hotmail.com

Endereço: JOAQUIM PINTO DE SOUSA, 613, SENADOR CARLOS JEREISSATI, Pacatuba /  CE -  CEP: 61.814-176

Dados das D eclarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

SIM

kr
RUA JOAQUIM PINTO DE SOUSA, 613 -  SENADOR CARLOS JEREISSATI 
CEP: 61814176 - PACATUBA-CE - CNPJ: 03.565.704/0001-08



Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não em prego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que até a presente da ta  inexistem fatos impeditivos para a m inha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro, para os devidos fins de qua lificação no certam e licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. A firm am os nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos que , no ano-ca lendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO *■ SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem  com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conform e disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos term os estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP

RUA JOAQUIM PINTO DE SOUSA, 613 -  SENADOR CARLOS JEREISSATI 
CEP: 61814176 - PACATUBA-CE - CNPJ: 03.565.704/0001-08



ASHEF: AMBIENTAL

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a lterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 237.875,47 Valor tota l: R$ 2.854.505,64

Fabricante/Marca: SERVIÇO Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 2.854.505,64 (dois milhões, o itocentos e cinquenta e quatro  mil, quinhentos e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Dados d a  Proposta de  Preços

Validade da Proposta

Proposta válida p o r  60 dias

Dados de  Registro da  Proposta

Data de finalização do registro da proposta: 22 de Agosto de 2025 às 18:13

Dados do Usuário:
Usuário lo g a d o  com o: NOVA 

CPF/MF: 03.565.704/0001-08

E-m ail: novaserv icos.lic ita@ hotm ail.com

RUA JOAQUIM PINTO DE SOUSA, 613 -  SENADOR CARLOS JEREISSATI 
CEP: 61814176 - PACATUBA-CE - CNPJ: 03.565.704/0001-08



PROPOSTA
AOT AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Salitre-CE

A empresa AOT AMBIENTAL E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.338.548/0001-08, sediada a Avenida Visconde do 
Rio Branco, N° 931, Sala 10, Centro, Teófilo Otoni-MG, por intermédio de seu 
sócio administrador, Sr. Silvano de Souza Silva, portador do RG 17.762.132 
PC/MG e do CPF 124.136.276-93, vem através deste apresentar nossa 
proposta:

N* DKSCIUÇÀO VO » SRKVIÇOR OPERACIONAL IN ID q u a n t id a d e :
PREÇO

UNITÁRIO
VALO R  MÍ-S VALOR TOTAL 

EM 12 MESES %

COLETA. TRANSPORTE E DETONAÇÃO UMAL DOS UülDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR (  COMERCIAL- U H » ’ S7JJU RS MM) RS AI.43I.il RI 737 211,16 1W7M

l COLETA t  TIUNSWiRTf DO* RESlDUOSSÓLIDOS 0 0  M IO U * APS- LOCALUUOtJHMSTRJTfM 320,1) RS 01,79 RS <2 119,93 R í 506 279,16 » .m%

a COLKfA M AN tU LM ^ÁRIU D A FTRAM PORTt AO OFATIM) UNa L M  íkMIbÜÕS tÍH > d À lÍ  t íÜ A lià *  i í a N ha «*» 121JT RJ 166,0 U M M N .II n  1 0 9  aot,ia i r  m »

< HORA HOMEM POR EO tlP* PADRÃO PARA CAPINA MANUAL-(SEDE K DISTRITOS) M I 912.9* R12R27 H H W M I RS 323 261,74 M M

s PINTURA DE MEIO TIO DE CUIAS DE V U S C PRAÇAS PtlRUCAS mr RJ 2.01 « l l f t J H j RS 1316*4*4 1.MM

* HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL X MECANIZADA - (SROF. C DISTRITOS) VH 171,74 R f MIO U H  72S.W RS 2J6WR36 6.2254

7 poda  a rrOr f a . l im p e z a , r f  b a ix a m fn to  k co n fo rm a çã o D* 112.00 RS 49 41 U 17,416,9* RS 204.001 J2 5.49%

a ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.0» RS 31.297.0 U  31 2 97 ,0 « 6 1 3  371.5* 16,17%

TOTAL RS 317.1*7.19 ta x im .m iM 1*1%

Teófilo Otoni - MG, 22 de Agosto de 2025

SILVANO DE Assinado de forma 
_ _ ,  , _  . digital por SILVANO
SOUZA DE SOUZA
SILVA:1241362 SILVA:12413627693 

Dados: 2025.08.22
7693 18:46:35 -03'00'

Aot Ambiental e Empreendimentos Técnicos Ltda 
CNPJ 10.338.548/0001-08 

Silvano de Souza Silva 
CPF124.136.276-93 e RG 17.762.132 PC/MG 

Sócio Administrador

r "

Site: www.aotambiental.com.br

E-mail: diretoria@aotambiental.com.br 
licitacao@aotambiental.com.br

Telefone: (33) 3086-3733

Avenida Visconde do Rio Branco, 
931 - Sala 10 Centro - CEP 39.800-118 

Teófilo Otoni - MG



ECOGUIMA LTDA 
34.326.829/0001-09

PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Salitre 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 25/08/2025 às 09:00

Dados do Fornecedor

Razão social: ECOGUIMA LTDA Telefone: (88) 9790-2000 /  (88) 9979-0200

CNPJ/MF: 34.326.829/0001-09 E-mail: ecoguim altda@ gm ail.com

Endereço: Rua Rio Negro, 452, Sinhá Sabóia, Sobral /  CE -  CEP: 62.050-340

Município: Salitre /  CE

Número do processo: 2025.07.07.02-CE

Número do certam e: 0608.01/2025-CE

Dados das Declarações

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos docum entos solicitado para a m inha hab ilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecim ento de informações SIM

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cum prim ento  das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Declaro sob as penas da Lei, que cum pro a cota de aprendizagem  nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM
FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em prego menor de 18 (dezoito) anos em traba lho  noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego m enor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a m inha habili 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



ECOGUIMA LTDA 
34.326.829/0001-09

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Declaro que não possuo, em m inha cadeia produtiva, em pregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inc. III do art. 5o da Constituição Federal.

Declaro, para os devidos fins de qua lificação no certam e licitatório conform e estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com  deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadram ento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com  beneficiários reabilitados ou pessoas com  deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam  com  100 ou mais empregados. A firm am os nosso 
com prom isso contínuo com a prom oção da inclusão e a m anutenção de práticas de equidade no 
am biente de trabalho, sempre em conform idade com  a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com  plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO

Declaramos q u e , no ano-calendário  de realização do certam e licitatório, ainda não celebram os contratos 
com  a Adm inistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta m áxim a adm itida  para fins 
de enquadram ento com o empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Declaro que estou ciente e concordo com  as condições contidas no edital e seus anexos, bem com o de que 
cum pro plenam ente os requisitos de hab ilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cum prim ento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da m inha empresa, a tendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que cum pro os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Com plem entar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta  a usufruir do tra tam en to  favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM



1 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Quantidade: 12,0 Unidade: Serviço

Valor ofertado: R$ 300.149,31 Valor total: R$ 3.601.791,72

Fabricante/Marca: Serviços Modelo: —

Valor de referência: R$ 317.167,29

Total geral da proposta: R$ 3.601.791,72 (três milhões, seiscentos e um mil, setecentos e noventa e um reais e 
setenta e dois centavos)

Validade da Proposta
Proposta válida p o r 180 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 23 de Agosto de 2025 às 14:54

Dados do Usuário:
Usuário log ad o  com o: CONSTRUTORA E-m ail: abraaoaquinoguimaraes@gmail.com
CPF/MF: 34.326.829/0001-09

A R R A A O  n F  A O IIIN O  Assinadodeformadigitalpor A B K A A U  U t A U U I I M U  ABRAAODEAQUIN0

GUIMARAES:015981 g u im a r a e s :01598 i  7 2 3 4 4
Dados: 2025.08.23 14:56:3972344 J  ^ 3,00,



ecoguima w w w . e c o g u i m a l t d a

Sobral/CE, 23 de Addào e le ito

À Prefeitura Municipal de Salitre - CE
Comissão Permanente de Licitação
REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0608.01/2025-CE

\ \

Prezados(as) Senhores(as)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE. CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL, no valor mensal de R$ 300.149,31 (TREZENTOS MIL CENTO E QUARENTA E 
NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e pelo preço global de R$ 3.601.791,72(TRÊS MILHÕES 
SEISCENTOS E UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
com prazo de execução de 12 (DOZE) MESES, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES, portador(a) da carteira de Identidade n° 2006002013444 e CPF n° 015.981.723-44. como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 180(cento e oitenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação.

•  O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

•  Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

• Declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia 
e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

•  Declaramos sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro societário, 
Servidores Públicos da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista.

•  Declaramos que estamos de acordo com toda e qualquer cláusula e/ou declaração 
apresentada no edital em relação a nossa proposta. —

•  Declaramos nos comprometer a prestar os serviços de acordo com Edital e seus anexos.
•  Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).

©  88 9  9 7 9 0 -2 0 0 0
CNPO 34.326.829/0001-09

ecoguimaltda@gmail.com Rua Rio Negro, 452 - Sinhá Sabóia
CEP 62.050-340 - Sobral/CE
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Declaramos inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá' 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todà 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem ci 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
Declaramos de que conhecemos e aceitamos a todas as regras contidas neste Edital. 
Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais dos serviços, e que tomamos 
conhecimento de todas as facilidades e dificuldades para execução dos serviços.
O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos necessários á execução do objeto em perfeitas 
condições durante o prazo de contrato.
Declaramos que estamos de acordo com toda e qualquer cláusula e/ou declaração 
apresentada no edital em relação a nossa proposta.
Declaramos nos comprometer a prestar os serviços de acordo com Edital e seus anexos. 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).
Declaramos de que conhecemos e aceitamos a todas as regras contidas neste Edital. 
Declaramos que cumprimos as exigências de reservas de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 116, da Lei n° 14.133/2021).
Declaramos que nós licitantes, tomamos conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.
Declaramos, sob as penas da Lei, que atendemos aos requisitos de habilitação previsto 
no edital;
Declaramos que conhecemos todos os parâmetros e elementos do produtos a ser 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constante no edital. 
Declaramos que concordamos integralmente com os termos do Edital e seus anexos. 
Declaramos, para todos fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

CNPJ 34.326.829/0001-09
gg ecoguimaltda@gmail.com Rua Rio Negro, 452 - Sinhá Sabóia

CEP 62.050-340 - Sobral/CE
©  88 9  9 7 9 0 -2 0 0 0
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Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supei 
para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como está 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Declaramos que não possuímos em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
Declaramos a exequibilidade da proposta para executar os serviços nas condições 
exigidas no respectivo documento de referência, Edital e Termo de Referência.
Declaro que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr. Abraão de 
Aquino Guimarães, inscrito no CPF 015.981,723-44 e RG 2006002013444, ocupante de 
sócio proprietário nesta empresa.
Declara-se não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III 
do art.5 da Constituição Federal;

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

\

a) A LICITANTE declara que a proposta apresentada para participar da presente Licitação 
foi elaborada de maneira independentemente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa.
b) A LICITANTE declara que a intenção de apresentar a proposta elaborada para 
participar da presente licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa.
c) A LICITANTE declara que não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto 
a participar ou não da referida licitação.
d) A LICITANTE declara que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
presente licitação não será no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação.
e) A LICITANTE declara que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
presente licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido em qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas.
f) A LICITANTE declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os documentos do processo de 
contratação, estando de acordo com os serviços a serem executados, e que estamos de 
pleno acordo com todas as condições estipuladas no Edital da referida licitação e seus 
anexos.

©  88 9  9 7 9 0 -2 0 0 0 E l ecoguimaltda@gmail.com
CNPO 34.326.829/0001-09
Rua Rio Negro, 452 - Sinhá Sabóia 
CEP 62.050-340 - Sobral/CE
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DADOS BANCÁRIO: Agência: 4272-2
Conta Corrente: CC: 29854-9 
Banco do Brasil

DADOS DA PESSOA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: O Sr. ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES, Proprietário da Empresa, portador da carteira de identidade n° 2006002013444 
SSP-CE, inscrito no CPF de N° 015.981.723-44, Brasileiro, Sobralense, Casado, Empresário, 
situado na Avenida Gerardo Rangel, 500, Condomínio Edmundo Linhares, Apto 1103, Bairro 
Jocely Dantas de Andrade Torres -  CEP: 62.042-240 em Sobral/Ce.

ABRAAO DE AQUINO Assinado de forma digital por ABRAAO
_____ ______„      DE AQUINO GUIMARAES:01598172344
GUIMARAES:01 598172344 Dados:2025.08.23 14:57:48-03'00'

ECOGUIMA LTDA / CNPJ: 34.326.829/0001-09 
ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES/ CPF: 015.981.723-44 
ENGENHEIRO CIVIL / RNP N° 0621355682 
ADMINISTRADOR / CRA N° 15028

JOAO CLÁUDIO BRITO V Assinado de forma digital por JOAO
CLÁUDIO BRITO COUTINHO:68550022420

COUTINHO:68550022420 Dados: 2025.08.23 14:58:15 -03'00'

JOÃO CLÁUDIO BRITO COUTINHO/ ENGENHEIRO CIVIL 
CPF: 685.500.224-20 / CREA N° 30.564-D/PE

Atenciosamente:

GELICA DE MELO Assinado de forma digital por GELICA 
\PE MELO EVANGELISTA:06291439352

EVANGELISTA:06291439352 Dados:2025.08.23 14:58:39-03'00'

GÉLICA DE MELO EVANGELISTA 
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 
CPF: 062.914.393-52 
RNP N° 0619785683

ANTONIO DIEGO MARTINS Assinado de  fo rm a d ig ita l p o r ANTONIO
DIEGO MARTINS NUNES:04764821354

NUNES:04764821354 Dados: 2025.08.23 14:59:19 -03'00'

ANTÔNIO DIEGO MARTINS NUNES 
CPF: 047.648.213-54
ENGENHEIRO ELÉTRICO E SEGURANÇA DO TRABALHO 
RNP N° 0618759140

GESSICA MORAES DOS 
SANTOS:05995460340

Assinado de form a d ig ita l por GESSICA 
MORAES DOS SANTOS:05995460340 
Dados: 2025.08.23 14:59:39 -03'00'

GÉSSICA MORAES DOS SANTOS 
CPF: 059.954.603-40 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
RNP N° 0623281538 r

&  88 9 9 7 9 0 -2 0 0 0 gg ecoguimaitda@gmail.com
CIMPO 34.326.829/0001-09
Rua Rio Negro, 452 - Sinhá Sabóia 
CEP 62.050-340 - Sobral/CE
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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N’  0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N” ZOZ5.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%___________________________________________________________________________________________ ___________________________ ___________________________

ORÇAMENTO BÁSICO

N° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAL UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR MÊS
VALOR TOTAL EM 12 

MESES
%

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDÚOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE M3 575,21 R$ 101,35 R$ 58.297,53 RS 699.570,36 19,42%

2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - LOCALIDADES/DISTRITOS M3 320,13 R$ 125,85 RS 40.288,36 R$ 483.460,32 13,42%

3
COLETA MANUAL E MECANIZADA, TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, 

PODA E VOLUMOSOS)
M3 521,27 R$ 153,09 R$ 79.801,22 R$ 957.614,64 26,59%

4 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL -  (SEDE E DISTRITOS) h/H 952,90 R$ 27,93 R$ 26.614,50 RS 319.374,00 8,87%

5 PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS M2 5.747,30 RS 1,94 RS 11.149,76 R$ 133.797,12 3,71%

6 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) h/H 571,74 RS 33,56 RS 19.187,59 R$ 230.251,08 6,39%

7 PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO Ud 352,00 R$ 48,66 R$ 17.128,32 R$ 205.539,84 5,71%

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Eq 1,00 R$ 47.682,03 RS 47.682,03 R$ 572.184,36 15,89%

TOTAL » > RS 300.149,31 R$ 3.601.791,72 100,00%

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR GLOBAL DE 3.601.791,77 (TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)



A O S  C U ID A D O S  O A  PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L  D E SALTTRE-CE

O B JETO : C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  ESPECIALIZADA N A  E X E C U Ç Ã O  D E  S ER VIÇ O S DE C O LETA , TR A N S P O R TE  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  DE R E S ÍD U O S  S Ó U D O S , L IM P E Z A  D E V IA S  E PR A Ç A S P Ú B LIC A S , A R B O R IZ A Ç Ã O  E C O N S E R V A Ç Ã O  D E  JA R D IN S  N A  SEDE, D IS TR ITO S  E Z O N A  R U R A L  D O  

M U N IC ÍP IO  DE S A U T R E /C E

E D ITA L  DE C O N C O R R Ê N C IA  N *  0 6 0 8 .0 1 /Z 0 Z 5 -C E  | PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N '  2 0 2 5 .0 7 .0 7 .0 2 -C E

FO N TE : C O M P O S IÇ Õ E S  P R Ó P R IA S  | EN C A R G O S SO C IA IS: 7 3 ,5 4 %  | B D I: 2 1 ,4 9 % ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

IT E M DESCRIÇÃO T O T A L  (R $ ) %
1 °  M Ê S 2 °  M Ê S 3 *  M Ê S 4 o M Ê S 5 o M Ê S 6 o M Ê S  1

V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r %  !

1
C O LE TA , T R A N S P O R T E  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D O S  R E S ID Ú O S  S Ó U D O S  

D O M IC IU A R  E C O M E R C IA L - SEDE
6 9 9 .5 7 0 ,3 6 19,42% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62%

2
C O LE TA  E T R A N S P O R TE  D O S  R ESÍD U O S SÓ LID O S D O M IC IU A R E S  -  

L O C A U D A D E S /D IS T R IT O S
4 8 3 .4 6 0 ,3 2 13,42% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12%

3

C O LE TA  M A N U A L  E M E C A N IZ A D A , T R A N S P O R TE  A O  D E S T IN O  F IN A L  D E  

R E S ÍD U O S  ESPECIAIS U R B A N O S  (C A P IN A , R O Ç O , P O D A  E V O L U M O S O S ) 9 5 7 .6 1 4 ,6 4 26,59% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22%

4
H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  P A R A  C A P IN A  M A N U A L  -  (S E D E  E 

D IS T R IT O S )
3 1 9 .3 7 4 ,0 0 8,87% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74%

5 P IN T U R A  D E M E IO  F IO  DE G U IA S  DE V IA S  E PRAÇAS P Ú B U C A S 1 3 3 .7 9 7 ,1 2 3,71% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31%

6
H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  PA R A  R O Ç O  M A N U A L  E M E C A N IZ A D A  

(SED E E D IS TR ITO S )
2 3 0 .2 5 1 ,0 8 6,39% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53%

7 P O D A  ARBÓREJV, U M P E Z A , R E B A IX A M E N T O  E C O N F O R M A Ç Ã O 2 0 5 .5 3 9 ,8 4 5,71% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48%

8 A D M IN IS T R A Ç Ã O  LOCAL 5 7 2 .1 8 4 ,3 6 15,89% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32%

T O T A L  G LO B A L » > 3 .6 0 1 .7 9 1 ,7 2 1 0 0 ,0 0 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 %

T O T A L  A C U M U L A D O  N O  P E R ÍO D O  » 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 6 0 0 .2 9 8 ,6 2 1 6 ,6 7 % 9 0 0 .4 4 7 ,9 3 2 5 ,0 0 % 1 .2 0 0 .5 9 7 ,2 4 3 3 ,3 3 % 1 .5 0 0 .7 4 6 ,5 5 4 1 ,6 7 % 1 .8 0 0 .8 9 5 ,8 6 5 0 ,0 0 %



A O S  C U ID A D O S  D A  P R EFEITU R A  M U N IC IP A L  D E  S A U TR E-C E

OB JETO : C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  E S P E C IA U ZA D A  N A  E X E C U Ç Ã O  DE SER VIÇ O S DE C O LETA , T R A N S P O R TE  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  DE R E S ÍD U O S  S Ó U D O S , L IM P E Z A  DE V IA S  E PRAÇAS P Ú B LIC A S, A R B O R IZ A Ç Ã O  E C O N S E R V A Ç Ã O  DE JA R D IN S  N A  S EDE, D IS T R IT O S  E Z O N A  R U R A L D O  

M U N IC ÍP IO  DE S A U TR E /C E

E D ITA L DE C O N C O R R Ê N C IA  N" 0 6 0 8 .0 1 /Z 0 Z 5 -C E  | PROCESSO A D M IN IS T R A T IV O  N - Z 0 Z 5 .0 7 .0 7 .0 2 -C E

FO N TE : C O M P O S IÇ Õ E S  P R Ó P R IA S  | EN C A R G O S  SO C IA IS: 7 3 ,5 4 %  | B D I: 2 1 ,4 9 % _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

n E M DESC R IÇ Ã O T O T A L  (R $ )
V  M Ê S 8 o M Ê S 9 * M Ê S 1 0 * M Ê S 1 1 *  M Ê S 1 2 °  M Ê S

V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r % V a lo r %

1
C O LETA , T R A N S P O R TE  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D O S  R E S ID Ú O S  S Ó U D O S  

D O M IC IU A R  E C O M E R C IA L  -  SEDE
6 9 9 .5 7 0 ,3 6 19,42% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62% 58.297,53 1,62%

2
C O LE TA  E T R A N S P O R TE  D O S  R E S ÍD U O S  SÓ LID O S  D O M IC IL IA R E S  -  

LO C A U D A D E S /D IS T R IT O S
4 8 3 .4 6 0 ,3 2 13,42% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12% 40.288,36 1,12%

3

C O LETA  M A N U A L  E M E C A N IZ A D A , TR A N S P O R T E  A O  D E S T IN O  F IN A L  D E  

R E S ÍD U O S  ESPECIAIS U R B A N O S  (C A P IN A , R O Ç O , P O D A  E V O L U M O S O S ) 9 5 7 .6 1 4 ,6 4 26,59% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22% 79.801,22 2,22%

4
H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  PA R A  C A P IN A  M A N U A L  -  (SEDE E 

D IS TR ITO S )
3 1 9 .3 7 4 ,0 0 8,87% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74% 26.614,50 0,74%

5 P IN T U R A  DE M E IO  F IO  D E  G U IA S  DE V IA S  E PRAÇAS PÚ B U C A S 1 3 3 .7 9 7 ,1 2 3,71% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31% 11.149,76 0,31%

6
H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  P A R A  R O Ç O  M A N U A L  E M E C A N IZ A D A  

(SEDE E D IS TR ITO S )
2 3 0 .2 5 1 ,0 8 6,39% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53% 19.187,59 0,53%

7 P O D A  A R B Ó R E A , U M P E Z A , R E B A IX A M E N T O  E C O N F O R M A Ç Ã O 2 0 5 .5 3 9 ,8 4 5,71% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48% 17.128,32 0,48%
8 A D M IN IS T R A Ç Ã O  LOCAL 5 7 2 .1 8 4 ,3 6 15,89% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32% 47.682,03 1,32%

T O T A L  G LO B A L » > 3 .6 0 1 .7 9 1 ,7 2 1 0 0 ,0 0 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 % 3 0 0 .1 4 9 ,3 1 8 ,3 3 %

T O T A L  A C U M U L A D O  N O  P E R ÍO D O  » 2 .1 0 1 .0 4 5 ,1 7 5 8 ,3 3 % 2 .4 0 1 .1 9 4 ,4 8 6 6 ,6 7 % 2 . 7 0 1 3 4 3 ,7 9 7 5 ,0 0 % 3 .0 0 1 .4 9 3 ,1 0 8 3 ,3 3 % 3 .3 0 1 .6 4 2 ,4 1 9 1 ,6 7 % 3 .6 0 1 .7 9 1 ,7 2 1 0 0 ,0 0 %



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA N A  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DEST1 N AÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBUCAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E 

ZO N A RURAL DO MUNICÍPIO DE SALJTRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADM INISTRATIVO N* 2025.07.07.02-CE 

FON TE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SPOAIS: 73,54% | BDI: 21,49%

O R Ç A M E N T A Ç Ã O  D A  S O L U Ç Ã O  ( C U S T O S  C O M  R E C U R S O S  H U M A N O S )

M O N TA N TE  "A " -  SALÁRIO BASES E ADICIONAIS
MONTANTE “B* - 

BENEFÍCIOS E OUTROS 
GASTOS MENSAIS M O N TA N TE  "C “

CUSTO UNITÁRIO
MCMCAI IAaD^I CUSTO TO TAL CUSTO TOTAL

TIPO

CO NTRATO

TOTAL
TO TA L M O NTAN TE 

-B "  (R$)

ENCARGOS /  BÔNUS
(R$)

MENSAL (R$) GLOBAL (R$)

FUNÇÃO Q TD. CATEGORIA Q TD . MESES VALOR BASE (R$) ADICONAIS (R$) M O N TA N TE  "A"

_______ __________
MOTORISTA DE CAMINHÃO DE COLETA 3 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.261,01 _R$___ 303,60 R$ 2.564,61 R$ 986,11 R$ 1.885,97 R$ 5.436,69 R$ 16.310,07 RS 195.720,84

GARI COLETOR -140% 3 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 _R$___ 607,20 RS 2.201,20 R$ 986,11 R$ 1.618,72 R$ 4.806,03 R$ 14.418,09 R$ 173.017,08

ENCARREGADO DE TURM A 1 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.982,83 1 R$ 1.982,83 R$ 986,11 R$ 1.458,14 RS 4.427,08 RS 4.427,08 R$ 53.124,96

OPERADOR DE MÁQUINA -  120% 1 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.261,01 R$ 303,60 R$ 2.564,61 R$ 986,11 RS 1.885,97 R$ 5.436,69 R$ 5.436,69 RS 65.240,28

AGENTE DE LIMPEZA - 120% 8 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 _R$___ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 RS 1.395,46 RS 4.279,17 R$ 34.233,36 RS 410.800,32

GARI -  CAPINADOR -  120% 5 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ 1.395,46 R$ 4.279,17 R$ 21.395,85 RS 256.750,20

OPERADOR DE ROÇADEIRA 2 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 2.072,20 R$ 303,60 R$ 2.375,80 R$ 986,11 R$ 1.747,12 R$ 5.109,03 R$ 10.218,06 RS 122.616,72

AGENTE DE LIMPEZA AUX DE PODADOR -  120% 2 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 303,60 R$ 1.897,60 R$ 986,11 R$ 1.395,46 R$ 4.279,17 R$ 8.558,34 R$ 102.700,08

AGENTE DE LIMPEZA -  PODADOR -130% 1 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT R$ 1.594,00 R$ 455,40 R$ 2.049,40 R$ 986,11 RS 1.507,09 R$ 4.542,60 R$ 4.542,60 R$ 54.511,20

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 RH -  ADMINISTRATIVO 12 CLT R$ 2.277,00 R$ 2.277,00 R$ 986,11 R$ 1.674,47 R$ 4.937,58 R$ 4.937,58 R$ 59.250,96

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 1RH -  ADMINISTRATIVO 12 CLT R$ 1.518,00 RS 1.518,00 R$ 986,11 R$ 1.116,31 R$ 3.620,42 R$ 3.620,42 R$ 43.445,04

COORDENADOR DE OPERAÇÕES 1 RH -  OPERAÇÕES 12 R$ 5.313,00 R$ 5.313,00 R$ 986,11 R$ 3.907,09 RS 10.206,20 R$ 10.206,20 R$ 122.474,40

ENGENHEIRO CIVIL 1
RH -  CONSULTERES E 

TÉC.
12 CLT R$ 9.108,00 R$ 9.108,00 R$ 6.697,86 RS 15.805,86 R$ 15.805,86 R$ 189.670,32r

TO TA L  MENSAL X QUAN TITATIVO E R$ 13 4 9 3 22 ,4 0  |

ro.M
issA

i»



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBUCAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SAUTRE/CE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N ' 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2025.07.07.02-CE
FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%_________________________________________________________________________________________________________________ __________________

SERVIÇO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDÚOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE

EQUIPAMENTOS

Item Descrição Qtd Periodo Unid. Custo U nit. Custo Mês Custo Total

1 Custo Caminhão Compactador 15 m3 1,00 12 Und/M ês RS 27.653,59 RS 27.653,59 RS 331.843,08

2 Serviço de gestão em Rastreamento (GPS) 1,00 12 L/Mês RS 56,48 R$ 56,48 RS 677,76

3 Pà Quadrada com cabo 0,33 12 L/Mês RS 29,44 RS 9,72 RS 116,64

4 Vassourão 0,50 12 L/Mês RS 23,45 RS 11,73 RS 140,76

5 Caixa plastica p /  coleta de resíduos sólidos 0,50 12 Mês RS 29,70 RS 14,85 RS 178,20

6 Cone de Sinalização 0,17 12 Und/M ês RS 25,67 RS 4,36 R$ 52,32

7 Fardamento M otorista 0,33 12 Und/M ês RS 74,65 R$ 24,63 RS 295,56

8 Sapatos vulcaniazado 0,33 12 Und/M ês RS 45,47 R$ 15,01 RS 180,12

9 Fardamento Agente de Limpeza 1,00 12 Und/M ês RS 74,65 RS 74,65 RS 895,80

10 Botina de Couro 1,00 12 Und/M ês RS 53,06 RS 53,06 RS 636,72

11 Boné 1,00 12 Und/M ês RS 7,92 R$ 7,92 RS 95,04

12 M eião 1,00 12 Und/M ês RS 14,52 RS 14,52 R$ 174,24

13 Capa para chuva 0,50 12 Und/M ês RS 27,46 RS 13,73 R$ 164,76

14 Coleta Refletivo 1,00 12 Und/M ês RS 5,27 RS 5,27 R$ 63,24

15 Luva 4,50 12 Und/M ês RS 5,28 RS 23,76 RS 285,12

16 Mascará (Respirador descartável) 12,00 12 Und/M ês RS 5,61 RS 67,32 RS 807,84

17 Prote to r Solar fa to r 30 c/  repelente FPS - 30 120g 3,00 12 Und/M ês RS 27,46 RS 82,38 RS 988,56

TOTAL = = » RS 28.132,98 R$ 337.595,76

| MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASES E ADICIONAIS AUXILIO BENEFICIO A MÃO DE OBRA
E N C A R G O S

Função Qtd Categoria Qtd
Meses

Tipo
Contrato

SALÃRIO b a s e  

(RS) +
ADICIONAIS

Transporte
RS)

Alimentação 
(R$) + Cesta 

Básica

P. Saúde + 
PLR (R$)

TOTAL
AUXÍLIOS

(R$)

7 3 ,5 3 8 2 %  P O R  

P R O F IS S IO N A L  

<R$>

C U S T O  T O T A L  

M E N S A L  (R S )

C U S T O  T O T A L  N O  

P E R IO D O  - 1 2  M E S E S  (R S )

1
M otorista de Caminhão de 
Coleta

1,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11 1.885,97 5.436,69 65.240,28

2 Gari Coletor -140% 3,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 2.201,20 - 986,11 - 986,11 1.618,72 14.418,09 173.017,08

R$ 19.854,78 RS 238.25736



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, UMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBUCAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2025.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49% ____________________________________________________________________

SERVIÇO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE

VALOR MENSAL R$ R$ 58.297,53
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m3 575,21 RS 9.168,21 R$ 110.018,52 73,5382% RS 6.742,13 R$ 80.905,56

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 101,35
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 
CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 MESES

(R$)

TOTAL BDI NO PERÍODO 
12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL RS R$ 699.570,36 21,49% RS 47.987,76 R$ 10312 ,57 RS 575.853,12 RS 123.750,84

TOTAL = = » rT 699 .6 0 3 ,9 6



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 20Z5.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%___________________________________________________________________________________________________________________ __________ ___________________

SERVIÇO COLETA E TRANSPORTE DOS RESfDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES • LOCALIDADES/DISTRITOS

EQUIPAMENTOS

Ite m D escrição Q td P e rio d o U n id . C us to  U n it. C us to  M ê s C usto  T o ta l

1 Custo Caminhão Caçamba 6 m3 1,00 12 U nd/M ês RS 14.400,88 RS 14.400,88 R$ 172.810,56

2 Serviço de gestão em Rastrea m ento (GPS) 1,00 12 L/M ês RS 56,48 RS 56,48 RS 677,76

3 Pà Quadrada com cabo 0,33 12 L/M ês RS 29,44 RS 9,72 RS 116,64

4 Vassourão 0,50 12 L/M ês RS 23,45 RS 11,73 R$ 140,76

5 Garfo de 8 dentes 0,33 12 U nd/M ês R$ 25,08 RS 8,28 RS 99,36

6 Caixa plastica p /  coleta de resíduos sólidos 0,50 12 Mês R$ 29,70 R$ 14,85 R$ 178,20

7 Cone de Sinalização 0,17 12 U nd/M ês R$ 25,67 RS 4,36 R$ 52,32

8 Fardamento M otorista 0,33 12 U nd/M ês RS 74,65 RS 24,63 RS 295,56

9 Sapatos vulcaniazado 0,33 12 U nd/M ês RS 45,47 RS 15,01 RS 180,12

10 Fardamento Agente de Limpeza 1,00 12 U nd/M ês RS 74,65 RS 74,65 R$ 895,80

11 Botina de Couro 1,00 12 U nd/M ês RS 53,06 RS 53,06 R$ 636,72

12 Boné 1,00 12 U nd/M ês R$ 7,92 RS 7,92 R$ 95,04

13 Meião 1,00 12 U nd/M ês R$ 14,52 RS 14,52 R$ 174,24

14 Capa para chuva 0,50 12 U nd/M ês R$ 27,46 RS 13,73 R$ 164,76

15 Coleta Refletivo 1,00 12 U nd/M ês R$ 5,27 RS 5,27 R$ 63,24

16 Luva 4,50 12 U nd/M ês RS 5,28 RS 23,76 R$ 285,12

17 Mascará (Respirador descartável) 12,00 12 U nd/M ês RS 5,61 RS 67,32 RS 807,84

18 Pro te tor Solar fa to r 30 c / repelente FPS - 30 120g 3,00 12 U nd/M ês RS 27,46 RS 82,38 RS 988,56

TO TAL = = » RS 1 4 .8 8 8 ,5 5 R$ 1 7 8 .6 6 2 ,6 0

MÃO PE OBRA |



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0608.01/ZOZ5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 20Z5.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%____________________________________________________________________________________________________________________ ____________________________

SERVIÇO COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - LOCALIDADES/DISTRITOS 

T O TA L
PARA FINS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÃ ADOTADOS OS 

SEGUINTES VALORES
ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS

TOTAL DOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

CLASSE Und VALOR
AUXILIO BENEFÍCIOS A  M Ã O  DE 

OBRA
RS 3.944,44 R$ 47.333,28

VALOR MENSAL R$ R$ 40.288,36
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL

TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m3 320,13 R$ 8.257,41 R$ 99.088,92 73,5382% RS 6.072,35 RS 72.868,20

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 1 25 ,85
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 

CUSTO NO 
PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 

PERÍODO 12 MESES 

(RS)
TOTAL BDI NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ R$ 483.460,32 21,49% R$ 33.162,75 R$ 7.126,67 R$ 397.953,00 R$ 85.520,04

TO TAL = = » RS 4 8 3 .4 7 3 ,0 4



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20Z5.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO COLETA MANUAL E MECANIZADA, TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E VOLUMOSOS)

EQUIPAMENTOS

Ite m D escrição Q td P e río d o U n id . C us to  U n it. C usto  M ê s C usto  T o ta l

í Custo Caminhão Caçamba 12 m3 1,00 12 U nd/M ês R$ 22.527,10 R$ 22.527,10 RS 270.325,20

2 Custo Pá Carregadeira 1,00 12 U nd/M ês RS 23.305,54 R$ 23.305,54 RS 279.666,48

3 Serviço de gestão em Rastreamento (GPS) 2,00 12 U nd/M ês R$ 56,48 R$ 112,97 R$ 1.355,64

4 Pá quadrada com cabo 0,33 12 U nd/M ês R$ 29,44 RS 9,72 R$ 116,64

5 Vassourão 0,50 12 U nd/M ês R$ 23,45 RS 11,73 RS 140,76

6 Ancinho 0,33 12 U nd/M ês R$ 21,05 RS 6,95 RS 83,40

7 Enxada com cabo 0,33 12 U nd/M ês R$ 35,57 R$ 11,74 RS 140,88

8 Cone de Sinalização 0,33 12 U nd/M ês RS 25,67 R$ 8,47 RS 101,64

9 Fardam ento M otorista 0,67 12 U nd/M ês RS 74,65 R$ 50,02 RS 600,24

10 Sapatos vulcaniazado 0,67 12 U nd/M ês RS 45,47 R$ 30,46 R$ 365,52

11 Fardam ento Agente de Limpeza 0,67 12 U nd/M ês RS 74,65 R$ 50,02 R$ 600,24

12 Botina de Couro 0,67 12 U nd/M ês RS 53,06 R$ 35,55 R$ 426,60

13 Boné 0,67 12 U nd/M ês R$ 7,92 RS 5,31 R$ 63,72

14 Meião 0,67 12 U nd/M ês R$ 14,52 RS 9,73 R$ 116,76

15 Capa para chuva 0,33 12 U nd/M ês R$ 27,46 RS 9,06 R$ 108,72

16 Coleta Refletivo 0,67 12 U nd/M ês RS 5,27 R$ 3,53 R$ 42,36

17 Luva 1,33 12 U nd/M ês RS 5,28 R$ 7,02 RS 84,24

18 Mascará (Respirador descartável) 1,00 12 U nd/M ês R$ 5,61 R$ 5,61 RS 67,32

19 P ro te tor Solar fa to r 30 c / repelente FPS - 30 120g 2,00 12 U nd/M ês R$ 27,46 R$ 54,92 R$ 659,04

T O T A L = = » RS 4 6 .2 5 5 ,4 5 R$ 5 5 5 .0 6 5 ,4 0

MÃO DE OBRA

S A L Á R IO  B A S E S  E  A D IC IO N A IS A U X IL IO  B E N E F IC IO  A  M Ã O  DE O B R A
ENCARGOS

Função Qtd Categoria
Q td

Meses
T ipo

C ontra to

SALÁRIO BASE

(R$) +
ADICIONAIS

Transporte

RS)

A lim en tação  

(R$) + Cesta 
Básica

P. Saúde + 
PLR (R$)

TOTAL

AUXÍLIOS

(RS)

73,5382% POR 
PROFISSIONAL 

(RS)

CUSTO TOTAL 
MENSAL (R$)

CUSTO TOTAL NO 
PERÍODO - 12 MESES (R$)

1
M otorista  de Caminhão de 
Coleta

1,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11 1.885,97 5.436,69 / A

i . i  / 1  
65.240,28

2 Operador de M áquina -120% 1,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 2.564,61 - 986,11 - 986,11 1.885,97 5.436,69

V
65,240,28

3 Agente de Limpeza -120% 2,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 1.897,60 - 986,11 - 986,11 1.395,46 8.558,34 rs1 0 2 . ^ , 0 8

1 ,2 8  ( ' j

jS  68 9 9790-2000

b

CNP3 54.326.829/0001-09
Eá ecoguimaltda@gmatl.com Rua Rio Negro. 4S2 - Sinhá Sabota 

CEP 62.050-540 - SobraSCE



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N ' 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Z0Z5.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49% _____________________________________________________________________________

SERVIÇO COLETA MANUAL E MECANIZADA, TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO, PODA E VOLUMOSOS)

RS 19.431,72 | r$ 233.180,64

T O TA L
PARA FINS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADOS OS 

SEGUINTES VALORES
ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS

TOTAL DOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 
12 MESES (R$)

CLASSE Und VALOR
AUXILIO BENEFÍCIOS A  M ÃO  DE 

OBRA
R$ 3.944,44 R$ 47.333,28

VALOR MENSAL R$ R$ 79.801,22
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m3 521,27 R$ 8.924,42 R$ 107.093,04 73,5382% R$ 6.562,86 RS 78.754,32

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 1 53 ,09
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 

CUSTO NO 
PERÍODO 12 

MESES (R$)

TOTAL BDI NO 

PERÍODO 12 MESES 

(RS)

TOTAL BDI NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ R$ 957.614,64 21,49% R$ 65.687,17 R$ 14.116,17 RS 788.246,04 R$ 169.394,04

TOTAL = = » R$ 9 5 7 .6 4 0 ,0 8

£) 8399790-2000
CNPJ 34326.829/0001-09

63 ec0gulmaltcla@9mall.com Rua Rio Negro. 4S2 - Sinhá Sabóva
CEP 62:050^340 - SobraWCE
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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, UMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20Z5.07.07.02-CE
FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%_____________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS)

EQUIPAMENTOS

Item Descrição Q td Período Unid. Custo U nit. Custo Mês Custo Tota l

1 Carro de mão + Manutenção 0,13 12 Und/Mês R$ 196,33 R$ 25,52 RS 306,24

2 Pà Quadrada com cabo 0,38 12 Und/Mês R$ 29,44 R$ 11,19 RS 134,28
3 Enxada com cabo 0,50 12 Und/Mês R$ 35,57 RS 17,79 RS 213,48
4 Fardamento Agente de Umpeza 1,67 12 kg/Mês R$ 74,65 RS 124,67 RS 1.496,04

5 Botina de Couro 1,67 12 Und/Mês R$ 53,06 R$ 88,61 RS 1.063,32

6 Boné 1,67 12 Und/Mês R$ 7,92 R$ 13,23 RS 158,76
7 Meião 1,67 12 Und/Mês RS 14,52 RS 24,25 RS 291,00

8 Capa para chuva 0,83 12 Und/Mês R$ 27,46 RS 22,79 RS 273,48

9 Coleta Refletivo 1,67 12 Und/Mês R$ 5,27 RS 8,80 R$ 105,60

10 Luva 7,50 12 Und/Mês R$ 5,28 RS 39,60 RS 475,20

11 Protetor Solar fa tor 30 c/  repelente FPS - 30 120g 5,00 12 Und/Mês RS 27,46 R$ 137,30 RS 1.647,60

TOTAL = = » R$ 513,75 R$ 6.165,00

MÃO DE OBRA

SALÁR IO  BASES E A D IC IO N A IS A U X IL IO  BENEFIC IO  A  MÃO DE OBRA

Função Qtd Categoria
Qtd

Meses
Tipo

Contrato

S A L Á R IO  B A SE  

(R$) +
A D IC IO N A IS

Transporte

R$)

Alimentação 
(RS) + Cesta 

Básica

P. Saúde + 
PLR (R$)

TOTAL
AUXÍLIOS

(R$)

7 3 ,5 3 8 2 %  POR  

P R O F IS S IO N A L  

<R$)

C U S T O  T O T A L  

M E N S A L (RS)

C U S T O  T O T A L  NO  

P E R ÍO D O  - 1 2  M ESES (RS)

1 Gari - Capinador -1120% 5,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 1.897,60 - 986,11 - 986,11 1.395,46 1 21.395,85 256.750,20

RS Z l.395,85 RS Z56.750,Z0

TO TAL
PARA FINS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERA ADOTADOS OS 

SEGUINTES VALORES
ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS

TOTAL DOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 
12 MESES (R£}

CLASSE Und VALOR
AUXIUO BENEFÍCIOS a  m ã o  de 

OBRA
RS 4.930,55 RS 59.166,60

VALOR MENSAL RS RS 26.614,50
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MêS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO £E- 

12 MESES < R $ rV ,V

QUANTIDADE m3 952,90 RS 9.488,00 R$ 113.856,00 73,5382% R$ 6.97730
*  I fe íS L

B M 3 9  Ç N W  34.326.829/0001-09
©  88 9 9790-2000 £9 ecoguimaltda@)gmail com Rua Rio Negro, 452 -  Slnhá Sabótó

G fP  62.050-340-Soton»VC£

nt.M
iss.V)



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESlDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2025.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%

SERVIÇO HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS)

VALOR UNITÁRIO RS R$ 27 ,93
BDI

%  DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 
CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 MESES

(R$)

TOTAL BDI NO PERÍODO 
12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ RS 319.374,00 21,49% R$ 21.909,60 R$ 4.708,37 RS 262.915,20 R$ 56.500,44

TO TAL = = » R$ 319.415,64

L o c a l  e  D a t a

«>99790-2000
CNR3 34.326.829/0001-09

ecoguimaltda@gmajl.com Rua Rio Negro. 452 -  Sinhá Sabóia 
CEP 62060-340 -  SotoratfCE
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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N” 0608.01/Z0ZS-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N “ Z0Z5.O7.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 71,49%__________________________________________________________________________________________________

S E R V IÇ O  P IN T U R A  D E M E IO  F IO  D E  G U IA S  D E  V IA S  E  P R A Ç A S  P Ú B L IC A S

EQUIPAMENTOS

Item Descrição Qtd Período Unid. Custo Unit. Custo Mês Custo Total
1 Tinta a base de cal 286,00 12 Und/Mês R$ 1,22 R$ 348,92 R$ 4.187,04

2 Haste plástico 1,00 12 Und/Mês R$ 44,19 RS 44,19 R$ 530,28
3 Broxa 12,00 12 Und/Mês R$ 4,29 R$ 51,48 R$ 617,76
4 Cone de sinalização 0,33 12 Und/Mês R$ 25,67 R$ 8,47 RS 101,64

5 Fardamento Agente de Limpeza 0,67 12 kg/Mês RS 74,65 R$ 50,02 RS 600,24

6 Botina de Couro 0,67 12 Und/Mês R$ 53,06 R$ 35,55 R$ 426,60
7 Boné 0,67 12 Und/Mês R$ 7,92 RS 5,31 RS 63,72

8 Meião 0,67 12 Und/Mês R$ 14,52 RS 9,73 R$ 116,76
9 Capa para chuva 0,33 12 Und/Mês RS 27,46 R$ 9,06 RS 108,72

10 Coleta Refletivo 0,67 12 Und/Mês RS 5,27 R$ 3,53 RS 42,36
11 Luva 1,33 12 Und/Mês RS 5,28 R$ 7,02 R$ 84,24

12 Protetor Solar fator 30 c/ repelente FPS - 30120g 2,00 12 Und/Mês R$ 27,46 R$ 54,92 R$ 659,04

TOTAL = » RS 628,20 RS 7.538,40

M Ã O  D E  O B R A

S A L Á R IO  B A S E S  E  A D IC IO N A IS A U X IL IO  B E N E F IC IO  A  M Ã O  DE O B R A
ENCARGOS

Função Qtd Categoria
Qtd

Meses
Tipo

C ontra to

SALÁRIO BASE 

(R$) +
ADICIONAIS

Transporte

RS)

A lim en tação  

(R$) + Cesta 
Básica

P. Saúde + 
PLR (R$)

TOTAL
AUXÍLIOS

(R$)

73 ,5382 %  POR 
PROFISSIONAL 

(RS)

CUSTO TOTAL 
MENSAL (RS)

CUSTO TOTAL NO  
PERÍODO - 12 MESES <R$)

1 Agente de Limpeza -1120% 2,000 RH - OPERAÇÕES 12 CLT 1.897,60 - 986,11 - 986,11 1.395,46 8.558,34 102.700,08

R$ 8.558,34 R$ 102.700,08



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202S.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%_________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

VALOR MENSAL R$ R$ 11.149,76
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m 3 5747,30 R$ 3.795,20 RS 45.542,40 73,5382% RS 2.790,92 R$ 33.491,04

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 1 ,9 4
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 
CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 MESES 

(RS)

TOTAL BDI NO PERÍODO 
12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL RS R$ 133.797,12 21,49% RS 9.186,54 RS 1.974,19 R$ 110.238/18 R$ 23.690,28

TO TAL = = »



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Z025.07.07.0Z-CE

SERVIÇO HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS)

EQUIPAMENTOS

Item Descrição Qtd Periodo Unid. Custo Unit. Custo Mês Custo Total
1 C usto  R oçade ira  Costa l 2 ,00 12 U n d /M ê s R$ 253 ,80 R$ 5 0 7 ,6 0 R$ 6 .0 9 1 ,2 0

2 C ordão  d e  C o rte  (NYLON) p /R oça de ira  C osta l -  m t 5 8 2 ,4 0 12 U n d /M ê s R$ 0 ,7 4 RS 4 3 2 ,5 9 R$ 5 .1 9 1 ,0 8

3 C arro  de  m ã o  + M a n u te n ç ã o 0 ,17 12 U n d /M ê s RS 196 ,33 R$ 3 3 ,3 8 R$ 4 0 0 ,5 6

4 Pá q u a d ra da  co m  cabo 0 ,50 12 U n d /M ê s R$ 29 ,44 RS 14 ,7 2 R$ 1 7 6 ,6 4

5 Tela d e  p ro te ç ã o  p/  R oçade ira  Costal - 3 ,0 0  x 1 ,20  m t 0 ,67 12 U n d /M ê s RS 1,39 RS 0 ,93 R$ 11 ,1 6

6 C iscador 14  den tes 0 ,5 0 12 U n d /M ê s R$ 11,39 RS 5 ,7 0 R$ 6 8 ,4 0

7 Cone de S ina lização 0 ,33 12 U n d /M ê s R$ 25,67 RS 8 ,47 R$ 10 1 ,6 4

8 F a rd a m e n to  A g e n te  de  L im peza 1,00 12 U n d /M ê s R$ 74,65 R$ 7 4 ,6 5 R$ 8 9 5 ,8 0

9 B o tina  d e  C o uro 1,00 12 U n d /M ê s R$ 53 ,06 R$ 5 3 ,0 6 RS 6 3 6 ,7 2

10 Boné 1,00 12 U n d /M ê s RS 7,92 RS 7 ,9 2 R$ 95 ,0 4

11 M e iã o 1,00 12 U n d /M ê s RS 14,52 RS 14 ,5 2 R$ 1 7 4 ,2 4

12 Capa para chuva 0 ,5 0 12 U n d /M ê s R$ 27,46 RS 13 ,73 R$ 1 6 4 ,7 6

13 C o le ta  R e fle tivo 1,00 12 U n d /M ê s R$ 5 ,2 7 RS 5 ,2 7 R$ 6 3 ,2 4

14 Luva 4 ,50 12 U n d /M ê s R$ 5 ,28 RS 2 3 ,7 6 R$ 2 8 5 ,1 2

15 M ascará  (R esp ira do r desca rtáve l) 1,00 12 U n d /M ê s RS 15,44 R$ 15 ,4 4 R$ 185 ,2 8

16 P ro te to r  So la r fa to r  3 0  c /  re p e le n te  FPS -  3 0 120g 3 ,00 12 U n d /M ê s R$ 27,46 R$ 8 2 ,3 8 R$ 9 8 8 ,5 6

TOTAL = = » R$ 1.294,12 R$ 15.529,44

MÃO DE OBRA

S A L Á R IO  B A S E S  E A D IC IO N A IS A U X IL IO  B E N E F IC IO  A  M Ã O  DE O B R A
ENCARGOS

Função Q td Categoria
Qtd

Meses
Tipo

C ontra to

SALÁRIO BASE 

(R$) +
ADICIONAIS

Transporte

R$)
A lim entação 

(R$) + Cesta 
Básica

P. Saúde + 

PLR (R$)

TOTAL
AUXÍLIOS

(RS)

73,5382%  POR 
PROFISSIONAL 

(RS)

CUSTO TOTAL  
MENSAL (R$)

CUSTO TOTAL NO 
PERIODO - 12 MESES (R$)

1 A g e n te  de  L im peza -120% 1,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 1 .89 7 ,6 0 - 98 6 ,1 1 - 9 8 6 ,1 1 1 .395 ,46 4 .2 7 9 ,1 7 5 1 .3 5 0 ,0 4

2 O p e ra d o r de  R oçadeira 2 ,0 0 0 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 2 .37 5 ,8 0 - 98 6 ,1 1 - 98 6 ,1 1 1 .747 ,12 1 0 .2 1 8 ,0 6 __ .172 .616 ,72

TO TA L

&  889 9790-2000 5 3  ocoguirnalttJa(S>gmall com
CNW 34.326.829/0001-09
Rua Rto Negro. 452 - Sinhá Sabów 
CEP 62.050-340 -  SobraVCE



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Z025.07.07.0Z-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%_________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS)

PARA FINS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADOS OS 
SEGUINTES VALORES

ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS
TOTAL DOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

CLASSE Und VALOR
AUXILIO BENEFÍCIOS A  M Ã O  DE 

OBRA
R$ 2.958,33 R$ 35.499,96

VALOR MENSAL R$ R$ 19.187,59
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m5 571,74 R$ 6.649,20 R$ 79.790,40 73,5382% R$ 4.889,70 R$ 58.676,40

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 3 3 ,56
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 
CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 

PERÍODO 12 MESES 

(R$)

TOTAL BDI NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ R$ 230.251,08 21,49% R$ 15.791,35 R$ 3.393,56 R$ 189.496,20 R$ 40.722,72

TOTAL = = » R$ 230.218,92



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N” 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20Z5.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS I ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%

SERVIÇO PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO

EQUIPAMENTOS

Ite m D escrição Q td P e rio d o U n id . C us to  U n it. C usto  M ê s C u s to  T o ta l ii
J

C usto d e  M o to se rra 1,00 12 U n d /M ê s R$ 5 6 9 ,5 0 R$ 56 9 ,5 0 R$ 6 .8 3 4 ,0 0

2 Escada M e tá lica 0 ,17 12 U n d /M ê s R$ 5 1 4 ,1 4 R$ 87 ,40 RS 1.048 ,80

3 Tesoura  para poda  a jus tá ve l 70  cm 0 ,17 1 2 U n d /M ê s R$ 77 ,75 R$ 13,22 R$ 158 ,64

4 M a chado 0 ,33 1 2 U n d /M ê s R$ 26,45 R$ 8,73 R$ 104 ,76

5 Vassourão 0 ,5 0 1 2 U n d /M ê s R$ 23,45 R$ 11,73 R$ 140 ,76

6 Facão 2 0 " 0 ,33 1 2 U n d /M ê s R$ 28,55 R$ 9 ,42 R$ 113 ,0 4

7 Foice 0,33 1 2 U n d /M ê s R$ 34 ,41 R$ 11,36 RS 136 ,32

8 Cone de  sina lização 0 ,33 1 2 U n d /M ê s R$ 25,67 R$ 8,47 R$ 101 ,6 4

9 F a rd a m e n to  - A g e n te  de  Lim peza 1 ,00 1 2 U n d /M ê s R$ 74 ,65 R$ 74 ,65 R$ 895 ,80

10 B o tina  de  C ouro 1,00 1 2 U n d /M ê s RS 53 ,0 6 R$ 53 ,0 6 R$ 636 ,72

11 Boné 1,00 1 2 U n d /M ê s R$ 7 ,92 RS 7,92 RS 95 ,0 4

12 M e ião 1,00 1 2 U n d /M ê s R$ 14,52 R$ 14,52 RS 174 ,24

13 Capa d e  Chuva 0 ,5 0 1 2 U n d /M ê s R$ 27 ,46 R$ 13,73 RS 164 ,76

14 C o le te  de  p ro te çã o 1 ,00 1 2 U n d /M ê s R$ 5 ,27 R$ 5 ,27 RS 63 ,2 4

15 Luva 4 ,5 0 1 2 U n d /M ê s R$ 5 ,2 8 R$ 23,76 RS 285 ,12

16 Ó culos de  p ro te çã o 0 ,25 1 2 U n d /M ê s R$ 15 ,44 RS 3,86 R$ 46 ,3 2

17 P ro te to r  So lar fa to r  30  c /  re p e le n te  FPS -  30  120g 3 ,00 1 2 U n d /M ê s R$ 27 ,46 R$ 82 ,38 R$ 988 ,5 6

TOTAL = = » R$ 998,98 R$ 11.987,76

MÃO DE OBRA 1

S A L Á R IO  B A S E S  E A D IC IO N A IS A U X IL IO  B E N E F IC IO  A  M Ã O  D E  O B R A
ENCARGOS

Função Q td Categoria
Q td

M eses
Tipo

C ontra to

SALÁRIO BASE

(R $ )+
ADICIONAIS

Transporte

R$)

A lim en tação  

(RS) + Cesta 
Básica

P. Saúde + 

PLR (R$)

TOTAL
AUXÍLIOS

(R$)

73,5382%  POR 
PROFISSIONAL 

(RS)

CUSTO TOTAL 
MENSAL (R$)

CUSTO TOTAL NO 
PERIODO - 12 MESES (R$)

1
A g e n te  de  L im peza A u x  de  

P o d a d o r-120%
2,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 1 .8 9 7 ,6 0 - 986 ,1 1 - 986 ,11 1 .3 9 5 ,4 6 8 .558 ,34 ^  ia e . j f t o . 0 8  j

2
A g e n te  de  Lim peza - P o dado r- 

130%
1,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 2 .0 4 9 ,4 0 - 986 ,1 1 - 986 ,11 1 .50 7 ,0 9 4 .542 ,60

, v ' 1 L U ,  > 
■ _-5rX511 ,20

R$ 13.100,94'm 3

©  8 8 9 9 7 9 0 -2 0 0 0 6 5  ecoguimaltd3@9mail.com
CNFÜ 54.326.829/0001-09
Rua Rio Negro. 4S2 - Sinhá Sabá»
CEP 63.060-540 - SobraVCE
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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTI NAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%_________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO 

TO TA L
PARA FINS DE PRECISÃO DOS CÁLCULOS SERÁ ADOTADOS OS 

SEGUINTES VALORES
ITEM TOTAL BENEFÍCIOS MÊS

TOTAL DOS BENEFÍCIOS NO PERÍODO 
12 MESES (RS)

CLASSE Und VALOR
AUXILIO BENEFÍCIOS A  M ÃO DE 

OBRA
RS 2.958,33 RS 35.499,96

VALOR MENSAL RS RS 17.128,32
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (R$)

QUANTIDADE m3 352,00 RS 5.844,60 RS 70.135,20 73,5382% R$ 4.298,01 R$ 51.576,12

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 4 8 ,6 6
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 

CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 

PERÍODO 12 MESES

(RS)
TOTAL BDI NO PERÍODO 

12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ R$ 205.539,84 21,49% RS 14.099,92 RS 3.030,07 RS 169.199,04 RS 36.360,84

TO TAL = = » R$ 205.559,88



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUTRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N” 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%____________________________________________________________________________________________________________________________________________ _

SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO LOCAL

EQUIPAMENTOS

Ite m D escrição Q td P e rio d o U n id . C usto  U n it. C us to  M ês C usto  T o ta l

1 Água 1,00 12 Und/M ês R$ 386,10 RS 386,10 R$ 4.633,20

2 Luz 1,00 12 Und/M ês R$ 118,80 RS 118,80 R$ 1.425,60

3 Aluguel de Imóveis 1,00 12 Und/M ês R$ 1.650,00 RS 1.650,00 RS 19.800,00

4 Custo com M ateria l de Expediente 1,00 12 Und/M ês R$ 660,00 RS 660,00 RS 7.920,00

5 Custo Veículo de passeio p / Coordenação 1,00 12 Und/M ês R$ 4.671,85 RS 4.671,85 RS 56.062,20

6 Custo com M otocic le ta  150cc p / Encarregados 4,00 12 Und/M ês RS 1.154,55 R$ 4.618,20 R$ 55.418,40

TO TAL = = » R$ 1 2 .1 04 ,9 5 R$ 1 4 5 .2 5 9 ,4 0

MÃO DE OBRA

SALÁRIO BASES E ADICIONAIS AUXILIO BENEFICIO A MÃO DE OBRA
ENCARGOS

Função Q td C a te g o ria
Q td

M eses

T ip o

C o n tra to

SALÁRIO BASE

(RS) +
ADICIONAIS

T ra n sp o rte

RS)
A lim e n ta ç ã o  

(R$) + Cesta 

Básica

P. Saúde  + 
PLR (R$)

TOTAL

AUXÍLIO S

(RS)

73,5382%  POR 
PROFISSIONAL

(RS)

CUSTO TOTAL 
MENSAL (RS)

CUSTO TOTAL NO PERIODO  
-1 2  MESES (RS)

1 E ncarregado de  tu rm a 1,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 1.982,83 - 986 ,11 - 986,11 1 .458 ,14 4 .427 ,08 53 .1 2 4 ,9 6

2 A u x ilia r A d m in is tra tiv o 1,000 RH -  ADM INISTRATIVO 12 CLT 2.277 ,00 - 986 ,11 - 986 ,11 1.674 ,47 4 .937 ,58 5 9 .2 5 0 ,9 6

3 A u x ilia r  d e  S erviços G era is 1,000 R H -A D M IN IS T R A T IV O 12 CLT 1.518 ,00 - 986 ,11 - 986 ,11 1.116 ,31 3 .620 ,42 4 3 .4 4 5 ,0 4

4 C o o d e n a d o r d e  O perações 1,000 RH -  OPERAÇÕES 12 CLT 5 .313 ,00 - 986 ,11 - 986 ,11 3 .907 ,09 10 .206 ,20 1 2 2 .4 7 4 ,4 0

5 E ngenhe iro  C ivil 0 ,250
RH - CONSULTORES E 

TÉC
12 CLT 9 .108 ,00 - 0 - - 6 .697 ,86 3 .951 ,47 4 7 .4 1 7 ,6 4

R$ 27 .142 ,75 R$ 3 2 5 .7 1 3 ,0 0

/l
. J

TT
T



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0608.01/2025-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2025.07.07.02-CE
FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%________________________________________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO LOCAL

VALOR MENSAL R$ R$ 47.682,03
LEIS SOCIAIS

TOTAL SALÁRIO BASE (MÊS)
TOTAL SALÁRIO BASE 

NO PERÍODO
% DE ENCARGO 

SOCIAL
TOTAL DO 

ENCARGO (MÊS)

TOTAL DE ENCARGOS 
SOCIAIS NO PERÍODO DE 

12 MESES (RS)
QUANTIDADE m3 1,00 R$ 13.367,83 R$ 160.413,96 73,5382% R$ 9.830,46 R$ 117.965,52

VALOR UNITÁRIO R$ R$ 4 7 .6 8 2 ,0 3
BDI

% DE BDI TOTAL DO CUSTO MÊS

TOTAL DO 
CUSTO NO 

PERÍODO 12 
MESES (R$)

TOTAL BDI NO 
PERÍODO 12 MESES 

(RS)

TOTAL BDI NO PERÍODO 
12 MESES (R$)

TOTA CONTRATUAL R$ R$ 572.184,36 21,49% RS 39.247,70 R$ 8.434,33 R$ 470.972,40 R$ 101.211,96

TOTAL = = »



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SAUTRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS 

PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N “ 0608.01/2025-C E | PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N” 2025.07.07.02-CE

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49% __________________________________________________________________________________________________________

CUSTO PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
Taxa selic 14,75%

1 -  Especificação d o  ve ícu lo /equipam ento
HORA

PRODUTIVA
HORA

IM PRODUTIVA
CUSTO TOTAL 

MÊNSAL

A A C am inhão  b ascu lan te  d e  12m 3 103,58 R$ 4,25 R$ 22.527,10

A B C am inhão  b ascu lan te  d e  6 m3 63,87 R$ 3,43 R$ 14.400,88

AE Roçadeira  C ostal a G aso lina 1,18 R$ 0,04 RS 253,80

AF C am inhão  co m p a c ta d o r de  15m 3 128,25 R$ 4,94 RS 27.653,59

A L P á-carregadeira 93,27 R$ 8,81 RS 23.305,54

N A M o to sse rra  à G aso lina  2 ,5 kw  54CC 2,88 R$ 0,03 R$ 569,50

AS V eícu lo  de  p a s s e io /u ti li tá r io 21,14 R$ 0,99 RS 4.671,85

A Z M o to c ic le ta  d e  150cc 4,58 R$ 0,47 R$ 1.154,55

BO M o to c ic le ta  de  160cc com  Im p le m e n to 5,98 RS 0,73 R$ 1.558,66



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M U NIC IPAL DE SALITRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-C E  | PROCESSO AD M IN ISTR ATIVO  N° 2025.07.07.02-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49%

Composição Unitário de Custo: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M S

Com posição d o  E q u ip a m e n to
E q u ip a m en to

V o lk s w a g e n  1 7 -1 9 0  E C o n s te lla t io n  2 p  (d ie s e l)  (E 5) -  T ra n s m is s ã o  M e c â n ic a  s e m  a r  

c o n d ic io n a d o

h t tD s :/ /v e ic u lo . f io e .o re .b r? c a m in h ã o /v o lk s w a g e n /5 -2 0 2 4 /5 1 5 1 3 5 -0 /2 0 1 4 /d / lk x s ts v n k x c tk

Im p le m e n to C a m in h ã o  B a s c u la n te  1 2  m 3

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

V a lo r  d e  A q u is iç ã o  (VA) R$ 8 8 .6 9 8 ,4 6 R$ 1 7 .7 3 9 ,6 9

V a lo r  re s id u a l (VR) R$ 1 7 .7 3 9 ,6 9 RS 3 .5 4 7 ,9 4 20%

V id a  Ú t il (V U ) 1 0 ,0 0 a n o s

V id a  Ú t i l  (h o ra s ) 2 2 .8 0 0 ,0 0 h o ra s

H o ra s  d e  T ra b a lh o  A n u a l (HT) 2 .2 8 0 ,0 0 h o ra s

J u ro s  (JU) 14 ,75% S E U C - B a n co  C e n tra l d o  B ras il

F a to r  d e  M a n u te n ç ã o  (F M ) 6 0 ,00% F a to r  K -M a n u a l-S IC R O  2

P o tê n c ia  (K W ) 2 6 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 0 0 F a b ric a n te

F a to r  d e  P o tê n c ia  (FP) 5 5 ,0 0 % 0 ,0 0 0 0 httDs:/w w w .nuntecaero.com .br/calculo-m edia-de-consum os-de-diesel/

F a to r  d e  C o n s u m o  (FC) 0 ,1 0 0 0 0 ,0 0 0 0 M a n u a l-S IC R O  2

P re ço  d o  C o m b u s tív e l (CO) R$ 6 ,4 9 0 0 P re ço  M é d io  -  A N P  -  S a lit re  -  Ce

R eserva  T é cn ica  (RT) 10 ,00% P a râ m e tro s  d e  p r o je to

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento SubTotal j Equipamento | Implemento | SubTotal

D e p r e c ia ç ã o  e  C u s to  d e  A q u is iç ã o  ■  M a n u t e n ç ã o



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SALITRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A  SEDE, DISTRITOS E ZO NA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 0608.01/2025-C E  | PROCESSO AD M IN ISTR ATIVO  N° 2025.07.07.02-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS I ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  I BDI: 21,49%

Composição Unitário de Custo: CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M 3

R$ 3,16 | R$ 0,06
=  ( IM  *JU )/H T

R$ 3,22 nR$ 0,37 | R$ 0,01 |
=  ( J R + IS ) *R T

RS 0,38

| Im postos e Seguros (IS) 1 C usto  H o rá rio  P ro d u tiv o R$ 103,58
R$ 0,53 | R$ 0,11 n c a

C usto  H o rá rio  Im p ro d u t iv o R$ 4,25
= ( ( V U ) + 1 ) * V A * 0 , 0 2 5 ) / ( 2 * ( H T * B 1 3  ) ) C u s to  T o ta l  M e n s a l RS 22.527,10



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SALITRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N” 0608.01/2025-C E | PROCESSO AD M IN ISTR ATIVO  N" 2025.07.07.02-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BPI: 21,49% ______________________

Composição Unitário de Custo: CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M*

E q u ip a m e n to

C a m in h ã o  B a s c u la n te : V o lk s w a g e n  : 1 0 -1 6 0  E D e liv e ry  2 p  (d ie s e l) (E 5 ) -  6 m 3

C om posição d o  E q u ipam en to httD s://veiculo.fÍDe.ors.br?cam inhão/volksw aRen/5-2024/515150/3/2014/d/i5ctza724Kctk

Im p le m e n to C a m in h ã o  B a s c u la n te  d e  6  m 3

EQUIPAMENTO IM PLEM ENTO

V a lo r  d e  A q u is iç ã o  (V A ) R$ 7 2 .3 3 4 ,9 4 R$ 1 0 .8 5 0 ,2 4

V a lo r  re s id u a l (VR) R$ 1 4 .4 6 6 ,9 9 R$ 2 .1 7 0 ,0 5 20%

V id a  Ú t il (V U ) 10,00 a n o s

V id a  Ú t il (h o ra s ) 2 2 .8 0 0 ,0 0 h o ra s

H o ra s  d e  T ra b a lh o  A n u a l (H T) 2 .2 8 0 ,0 0 h o ra s

J u ro s  (JU) 1 4 ,75% S E LIC - B a nco  C e n tra l d o  B ra s il

F a to r  d e  M a n u te n ç ã o  (F M ) 6 0 ,00% F a to r  K- M a n u a l -  SICRO 2

P o tê n c ia  (K W ) 1 5 5 ,0 0 0 0 0,0000 F a b ric a n te

F a to r  d e  P o tê n c ia  (FP) 5 5 ,00% 0,0000 h ttD s:/w w w .n u n t e c a e ro . c o m .b r/ c a lc u lo -m e d ia -d e -c o n su m o s -d e -d ie se l/

F a to r  de  C o n s u m o  (FC) 0,1000 0,0000 M a n u a l -  SICRO 2

P reço  d o  C o m b u s tiv e l (CO) R$ 6 ,4 9 0 0 P re ço  M é d io  - A N P  -  S a lit re  -  Ce

R eserva T é cn ica  (RT) 10,00% P a râ m e tro s  de  p ro je to

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento Implemento | SubTotal | | Equipamento | Im plem ento | SubTotal

Depreciação e Custo de Aquisição M anutenção



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M UNIC IPAL DE SAUTRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N” 0608.01/2025-C E  | PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N° 2025.07.07.02-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49%

Composição Unitário de Custo: CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3

R$ 2,57 R$ 0 0 4 ]
R$ 2,61

R$ 0,30
° ' 01  r * 0,31

= ( I M  * J U ) / H T =  ( J R + I S J * R T
K>

Im postos e Seguros (IS) 1 Custo H o rá rio  P ro d u tiv o R$ 63,87
RS 0,44 | R$ 0,07

RS 0,51
Custo H o rá rio  Im p ro d u t iv o R$ 3,43

= ( ( V U ) + 1 ) * V A * 0 , 0 2 5 ) / ( 2 * ( H T * B 1 3  ) ) C u s to  T o ta l M e n s a l R$ 14.400,88



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M U NIC IPAL DE SALITRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A SEDE, DISTRITOS E ZO NA RURAL DO M U NIC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/2025-C E  | PROCESSO AD M IN ISTR ATIVO  N ' 2025.07.07.02-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49%

Composição Unitário de Custo: ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA

E q u ip a m en to Roçadeira M u lt ifu n c io n a l à G asolina 3 x 1 2T 42,7CC

C om posição d o  E q u ip a m e n to httos://www. loiadomecanico.com.br/orodulo/122505/33/781/rocadeiramultifuncional-a-
C o m p le m e n to

gasolina~3-x-l-2t-427cc-sarthen-360444

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO

V a lo r de Aqu is ição  (VA) RS 931,26 RS ** -

V a lo r res idua l (VR) RS 186,25 R$ - 20%

V ida Ú til (VU) 7,00 anos

Vida Ú til (horas) 15.960,00 horas

H oras de  T raba lho  A nual (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% SEUC- Banco C en tra l do  Brasil

Fa to r de  M a nu ten çã o  (FM) 40,00% Fa to r K- M a n u a l -  SICRO 2

Potência  (KW) 1,1000 0,0000 Fabrican te

Fa to r de  Potência  (FP) 40,00% 0,0000

Fa to r de C onsum o (FC) 0,4000 0,0000

Preço d o  C om bustíve l (CO) R$ 6,1200 Preço M é d io  -  ANP -  Sa litre  - Ce

Reserva Técnica (RT) 10,00% P arâm etros  de  p ro je to

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento | Implemento | SubTotal | | Equipamento | Implemento | SubTotal ||

R$
D e p re c ia ç ã o  e C u s to  d e  A q u is iç ã o

0,05 | R$

=  ( V A - V R ) / ( V U * H T )
RS 0,05

M a n u te n ç ã o

R$ 0 ,02  I R$
R$ 0,02

=  ( V A * F M ) / ( V U * H T )

RS
In v e s t im e n to  M é d io  ( IM )

532,15 | R$

= ( ( ( V U ) + 1 ) * V A ) / ( 2 * V U )
RS 532,15

O p e ra ç ã o

RS 1,08 1 R$ RS 1,08
= K W * F P * F C * C O

J u ro s  (JR)

0,03 | R$

= ( I M  * J U ) / H T
R$ 0,03

R e se rva  T é c n ic a  ]

R$ 1 RS RS
=  ( J R + ! S ) * R T

B j( ? ^ B  Ç N PJ 3 4 5 2 6 .8 2 9 /0 0 0 1 -0 9
©  889 9790-2000 £5' eooguímattcla(S>gnfiaíl com R.ja Rto Negro, 4 5 2 -  SinháSabóSa

j g g y g S  CEP 6 2 .0 50 -54 0 -SobraUCE



AOS CUIDADOS DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SALITRE-CE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS N A  SEDE, DISTRITOS E ZO NA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO AD M IN ISTR ATIVO  N" ZOZ5.07.07.0Z-CE 

FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54%  | BDI: 21,49%

Composição Unitário de Custo: ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA

Im postos e Seguros (IS) 9 C usto  H o rá rio  P ro d u tiv o R$ 1,18
R$ 0,01 | R$ n m C usto  H o rá rio  Im p ro d u t iv o R$ 0,04

=  ( ( V U ) + 1 ) * V A * 0 , 0 2 5 ) / ( 2 * ( H T * B 1 3  ) )
U,U1

C u s to  T o ta l  M e n s a l R$ 253,80

©  88 9 9790-2000
Ss-iifE

* CNPÇI 34.326.829/0001-09
E S ecoguim altda@ gmail com  Rua Rio Negro. 452 - Sinhá Sabóia

CÈP62.050-340 - SobraWCé
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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE-CE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 
DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 0608.01/Z0Z5-CE | PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ZOZS.07.07.0Z-CE 
FONTE: COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS | ENCARGOS SOCIAIS: 73,54% | BDI: 21,49%____________________

Composição Unitário de Custo: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3

C om posição d o  E q u ip a m en to
E q u ip a m en to

V o lksw agen 17-230  E C onste lla tion  2p (diesel)(E5)

h ttp s :/ /v e ic u lo s .fip e .o rg . b r? c a m in ha o /vo lksw a g en /5 -2 0 24 /5 1 5 15 9 - 

7 /2 0 1 8 /d /n cg h 3 2 5 h cp c7 g

Im p le m e n to Caixa C om pactadora  de  12 m 3

EQUIPAMENTO IMPLEMENTO
V a lo r de A qu is ição  (VA) R$ 98.493,15 RS 29.547,95

V a lo r res idua l (VR) R$ 19.698,63 R$ 5.909,59 20%

V ida Ú til (VU) 8,00 anos

V ida Ú til (horas) 18.240,00 horas

Horas de T raba lho  A nua l (HT) 2.280,00 horas

Juros (JU) 14,75% SELIC- Banco C en tra l do  Brasil

Fa to r de  M a nu ten çã o  (FM) 90,00% Fator K- M anua l - SICRO 2

P otência  (KW) 260,0000 0 ,0000 Fabricante

Fator de Potência  (FP) 55,00% 0,0000 httDs:/w w w .nuntecaero.com .br/calculo -m edia-de-consum os-de-diesel/

Fator de C onsum o (FC) 0,1200 0,0000 M anua l-S IC R O  2

Preço do  C om bustíve l (CO) R$ 6,4900 Preço M é d io  -  ANP - S a litre  - Ce

Reserva Técnica (RT) 10,00% P arâm etros de  p ro je to

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS

Equipamento | Im plemento | SubTotal | | Equipamento | Implemento | SubTotal

D e p re c ia ç ã o  e C u s to  d e  A q u is iç ã o  I  M a n u te n ç ã o


